
NQ 172878 ANO: 2025 

INÍCIO: 23/11/2025 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: 05/02/2026 

TÉRMINO: 05/02/2026 

TIPO DE MATERIAL 

DOTAÇÃO NQ: Atividade: 2.604 Elemento de Despesa: 33909100 Fonte: 500 

CONVÊNIO D NÃO 

Os1M 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.Q 172878/2025 

LICITAÇÃO: DL N.º 027/2026 

(it; 
Cínti~ Alv~a Silva Ara~j~ 

Mat. 09.10381·3 
Agcute de Contrata~ão 

0cONSUMO 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

DOBRAS E INST. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: __________________________ _ 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DA EMPRESA RMC COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 

ORTOPÉDICO EIRELI 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
a Saída 

Cintia 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:__}__) __ Término:__}__) __ 

Observações: 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Governo do Estado da Bahia 

PROCESSO 172878/2025 

Data de Abertura: 

23/11/2025 

Requerente: 
HALANNA ROCHA FERRAZ 

DETALHAMENTO: 

Cínti~ Alve~Silva Araúj 
Mal. 09.10381·3 

Agente de Contratação 

GEP: 172878/2025- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E DERMOCOSMÉTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO PACIENTE ARTHUR 

SILVA VIEIRA- RESOLUÇÃO 001/2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
SECRETARIA DE SAÚDE Cín!iilA 

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ~~~~9. ~~!Ara~ .. 
Agonle de Conlrnla"c 

Protocolo- 172878/2025 

Compra dispensa - Resolução 001/2009 - Arthur Silva Vieira 

Vitória da Conquista, 23 de novembro de 2025 

Prezados, 

Em cordiais cumprimentos, requeremos os encaminhamentos necessários para dispensa de 
licitação considerando o Art.75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, que regulamenta as normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e outras providências, e Resolução 001/2009, a 
qual disciplina o procedimento de doação de medicamento e material para curativo para 
pacientes portadores de epidermólise bolhosa residentes no município de Vitória da Conquista. 

Ressaltamos que os itens solicitados constantes no termo de referência deste processo tramitam 
em processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025, 
incorrendo na impossibilidade de aquisição do material via ATA de Registro de Preço. 

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico. 

Paciente: Arthur Silva Vieira 

Atenciosamente. 

Thiago Leal Meõlezes 
1\dminis\rador 

27.955- CRAIBA 
Mat. 24.128-9 

DE COMPRAS 
30894-3 

COORDENAÇÃO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA • SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3054 
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;~ : ... ~-: Q.~NC!lli.SJÁ, E:ST ÀDQ DA BAHII;\, .np uso das. atribuições que I li e eonfere ª ~i:li M~i:l,i_çipa':' ;·. :: ·l 
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[S~. ·~ .. é~a~tê!'i~fJtJª ~:or uma _h.ip7r-sensi?il!âade da·:p~!e e, das m~J~osa§,' :~_om fq:maçê0·:9.~. · /: ··:.: 
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ü,l :_. aJ~stacto Méctic~ qom 0 ·cJiªgnéistico .ct\3 gue 0 pÇiçient~ $ potta99t .IP8ii!l!lç~lf\]ís~ 
Bolhosá' · · . .. • . · 
.. ,._ -,.1. 

.. fV ~:ofig.ÍI'lal e cópia .do .Caiiã~ do Sistem~ úllic; de Saúdé ~·sus; - . •' ' 

VI - original 
paoiente. 

e cópia da Cart~aira de ldentidáde e do CPF do representante· :ie·!;lí.ll_d6 

•. 

1 ., 
' ... · ·; 

··1 

' ·' 
.Ar.t. 4° :.. A. presqrição .m$dica (receita i a que se refere ç. 2°, iné:isdV·, rileV.et$·.ad.@tar a ·.. . , 

· · dénorrti!ilaçã'o qofârmaco ou princípio farrnacolqgicamerite atjvq apr,qyarilo<pél<;~ •PINVí~:tr . : 
._ . a_'!ravés dâ t;:JCB ~ Denomiha'ção Comum Brasjléira, d? OMS - .Orgar.ti<;aÇão M\:liJ.iJiçll. çie' . ! 

·. ·. ~aBde ou DCI- DénóJ'ríiiiaÇão Comum lnternaciom.1l, em confoi'íriiçfa~e c.orrí a.exig~hB.iâ . · ·· 
. dÓ ~tt: 3" çla Lei ~;787 qe 10 ~eJevereiro de 1999, deveridb ái[ldater·prazo máxit:T}a q\> .) 

. 'ialirilarile de 90 (noventa dias) dias após a sua expediç&o, qeeor:rjdp ésté pr~zp o; .. · 
' .•.. · . wacienie· ouseurepres~n_tanteleg'al deverá apresentar nova presérição méçijca,- • -: : .. ' 
:•:·. .( · .. ,. ·, ., ·... . . . . . .. ·. " . . . ·. . . .. ·. 
! .: •>: .~:.: -~ : .. .z\rt:.'sc -.'A Sec;retaria Municipal de. Saúde deverá elabprár um T~arrpo de Qoa~ã'ô .d~\ , 
, · · ~ ~ .. ·. -:·.Medicamériró. e .Material para CurativO aos Pacientes Pôrtaaores de .·Epid~rrnolisé : , ., 
~ ; 'solmó1a,, com báse ncis çlisposilivos desta ResoiLJção. · · · · · · '.' '.:. ~; 
f't· _- ' ' • _. ___ ... _:-_ -·-· ' ·• - . \, • 
: ....... -· .. '- . .'::; . - '. '·· - .. . '-. ,__ 

• . . ; . : Arf: 6°•.
7

:C) teprnc:r a que se refere o artigo anterior d~averá menoionar: . >' -~~-.';: :;· -,, 
i.~ ''-"l~ ', • .• :--· .. ·• " ' . . ' ; ·•• ... ... -':···.· -~ .. ---0~_.·-~-- ._:-: 
i ; : •. ·· . : . ·: 1·- e- Mg.ão .responsáVel pelo fornecimento do medicamento e d~ mateiíal:p<:~rã cúrativ0;·.::·:·, ... ·:: ··- - ·, ~- . - •. . ' . '· - . ' . . ' . . . .. . . . ·. ·' . · . . : . . . .. . . . . . . '. . - . . . . ... : •. '.;. ·, : ~ ~d 

·. ·. J1.:.:o n.omé coJi:ípJéte·!:lopaciente, Cartelré! de ldentid<;~de, CP li' e end!3reÇ~f .·. :·· ·~-· ·' '<', '.· .. -; 
~,,-~ -- .... ~:· _ _.:'.: -----•.•. · ... ·.·.' ·:---.--. _ _. .· ·:_ .. -·; •.· -: --~~ :. ·: .''' -- .. ·,'' ·:·~--_. ·.-.. ··.-;-~::._·_.·._, .... ·. ,<,-<j 
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1 . · , ': .1\? --"-O~ !11edic~u:pef')tO!'f, às ~~lantiÇiade§ .e e valor:.totaLqí;! qp1n]3ra; :;., · ·'• • : • . :::L( ; ',)~ :·;· ,:,, .. i 
f-".~.:. ·-· ~_.--~ ._ , ~ ~··· :~ ;: ':··:·: ::~ -~-: -'<-· :_:. ·-;~' ·_ -_-~ ,-•~:· :._.' ;<.:·· <"::;~:.>~ /~· ·.,.' ,-. ·. -;:_.>_ .. _ ;~ ~ · .-~ .. ;: ~ ~:~ •.· .. _.· -~~~,U~SI~t.~~~-~ ' ··:··,:,~\;: ;~·~_/:~·.:: {·~~;~~~;j 
i_.:.: ... ·: :· . : · V- .,:-lotal.!i~·dsia ç!,e•sLia.\3J<P\3dlrao,·'· ._,.,. · · ..•. < : ,-: · .: ."-."' :.: , ·"· ;\"~ "' , , ,;,.. :;/.:,,:; '"J 
.. . ;,_ ... ··~ .. ·: _,:,. . ;--;::-: :: ·~ ~;r.f; .... :. :> _:-, :~. ·: :: ·.: .. : · .. · .. :/ (;;;:··:{Y{i ... :l;;{.:"~3!2:I·";.~ 
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Av Maranhão, Sn Av Maranhão, Sn 
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Receita Geral 
14 Via 

UHUR SI! ... VA VIEIRA 

1 Contínuo 

soExtemo 

BEPANTOL DERMA CREME 

Dr'. Gabriela Ribeiro Botelho Dias 

2 
i\piicãr-nã!:iãsiiã;iC:üiâneãs;-riãõ"ãxüiõãi-ãõiãs-2Xiéiiã(iT!ãnhã e noite) 

DERSANI ÓLEO 200ML 01 
~----------------------------------------------------------Usar nas lesões repitelizadas, secas. 

LENÇO UMEDECIDO HIPOALERGÊNICO SEM 01 

Receita Geral 
211 Via 

Dr'. Gabriela Ribeiro Botelho Dias 

ARTIHURSIII...VA ViiEHRA 

Uso Contínuo 

Uso Externo 

~ BEPANTOL DERMA CREME 2 
i\p~cãr-nã5-j;5iiãs-êüiâneãs:nãõ-exuicãrãct-ãs-2xiéiiã("õ-iãnhã e noite) 

s DERSANI ÓLEO 200ML 01 
-----------------------------------------------------------Usar nas lesões repitetizadas, secas. 

~ LENÇO UMEDECIDO HIPOALERGÊNICO SEM 01 
FRAGÂNCIA ( JOHNSON'S) . !:'3.~§~~-ÇJ~J-~~!:!~?.Cl~:?L _______________________ _ 

Utilizar quando necessário, após evacuação, e demais situações de higiene SEM 
ATRITAR! 

üii~zãi--<iüã-riCiõ-iiãcãssiirt-õ."ã'Pós-ãvãêü-ãÇiiõ~-.;Ciãiiiãissiiüações de higiene sEM 
ATRITAR! 

SANISKIN OU FISIOGEL OU CETAPHIL LOÇÃO 02 
HIDRATANTE 
i\piiõãi--ãiii'iõCiõ'CõiPõ-ãf,ó5õ-t,ãriiiõ~----------------------

~~c_;;-~~~~-~~~~-~~~!~-~-~!:~~~:r:'?_~_'?_t@"!!'J) __ 01 
Aplicar nos lábios várias vezes ao dia. ·· 

SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINADO 02 
-----------------------------------------------------------Tópico: lavar o corpo durante o banho 
Opções: Granada, Dove baby, Jhonson baby, Dermaprotect 
PROTETOR SOLAR CORPORAL ( FPS > 30) 01 
-----------------------------------------------------------Aplicar nas áreas expostas do corpo peta manhã e reapticar pós.almoço. 

lJJta. Ça6rieta 1/l: íJlo CDia.s 
Médica O lSla 

CRio4 40/. -18709 

Dr. Gabriela Ribeiro Botelho 

,. SANISKIN OU FISIOGEL OU CETAPHIL LOÇÃO 02 
HIDRATANTE 
-----------------------------------------------------------Aplicar em todo corpo após o banho. 

m REGENERADOR LABIAL BEPANTOL OU ISDIN 01 
-----------------------------------------------------------Aplicar nos lábios várias vezes ao dia. 

a SABONETE lÍQUIDO NEUTRO GLICERINADO 02 
rópicõ:iãvãi-_õ_õõiiõõ-êiui-ãi-lie-õ-iiã-riiiõ ____________________ _ 

Opções: Granada, Dove baby, Jhonson baby, Dermaprotect 
" PROTETOR SOLAR CORPORAL ( FPS > 30) 01 

---------------------------------------;<------· Aplicar nas áreas_ exP._o~l'l'!- dg c;,orpg~l!l manl 

i receita foi elaborada no dia 03/10/2025 .. ,_ . ERE 0 Esta receita foi 
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Cíntia Alue~ Sílua A 
Mat. 09.10381-3 

~~ COMPLEXO HOSPITALAR DE Ag'"tedeContrataç;., 

~~ VITÓRIA DA CONQUISTA ri HOSPITAL AFRÂNIO PEIXOTO 

RELATÓRIO MÉDICO 

Paciente, ARTHUR SILVA VIEIRA, sexo masculino , 14 anos , com diagnóstico de Epidermólise Bolhosa, 

---. acompanhado no Ambulatório de Referência em Epidermólise Bolhosa do Hospital Afrânio Peixoto- HAP. 

Trata-se de uma genodermatose, uma doença cutânea genética, de caráter crônico e progressivo, que 

cursa com lesões bolhosas, crostosas e cicatriciais distribuídas em pele e mucosas, inclusive no trato 

digestório. Vale ressaltar que se trata de uma doença não contagiosa e incurável, com forte impacto 

psicossocial. 

Necessita manter acompanhamento multiprofissional com avaliações periódicas com a Dermatologia, 

Estomaterapia, e Psicologia. Além de curativos especiais diários para melhor controle do quadro clínico. 

~ Vitória da Conquista- BA, 03/10/2025 

Dra. Gabriela Ribeiro Botelho Dias 
Dermatologista - CRM 20.040 

RQE: 18.709 

~"cONFERE COM ORIGINAL 
\J /.:2-.: 
\ Data:_Q_/J;2.-';:!:~--
\ Matrí. I'? .J...:> 

\Assinatura: C;< ~ 
· ....... -

Hospital Afrânio Peixoto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ :1oti~ Alve\;.& Silva.' 
Mat. 09.10381-3 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Ag<ntedecantrataç;. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 172878/2025 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de medicamentos e dennocosméticos para Cumprimento 
da Resolução n" 00112009. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de medicamentos e dermocosméticos para atender a demanda da paciente Arthur 
Silva Vieira, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, por meio da 
proposta mais vantajosa, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

ogueira 
uisições 

arêutica 
-3 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Dexpantenol 50mg/g dem1a creme 
dennatológico bisnaga 20g. 

Loção oleosa de girassol, 
hipoalergeencico. Á base de ácidos 
graxos essenciais (AGE), vitaminas 
A e E. Frasco com I OOml. 

Loção Hidratante corporal para 
Hidratação intensa de longa duração, 
sem fragrância e hipoalergênico ideal 
para uso corporal em áreas 
extremamente ressecadas (Pele 
extremamente seca e sensível) 
através do hidrogel sintético e óleo 
de amêndoas. Frasco com 473g 

Dexpantenol 50mg/g regenerador 
labial creme bisnaga 7,5mL 

Sabonete líquido Neutro glicerinado 
para pele sensível, hipoalergênico, 
sem perfume e que não inite os 
olhos. 

Protetor solar corporal FPS 50. 
Hipoalergênico. Rápida absorção. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

Bisnasgas 

Frasco 

Frasco 

Bisnaga 

Frascos 

Frascos 

QUANTIDADE 

12 

06 

06 

06 

12 frascos 

~' .. ""' 
· 't 06 frascos 

. ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ()}, Cínti~ Alvk"fda Silva A 
. f M~~w 

NUCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS DA- SMS Agentedecontratação 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação tem o objetivo de cumprir ao previsto na Resolução n• 001/2009, a qual disciplina 
o procedimento de doação de medicamento e material para curativo para pacientes portadores 
de epidermólise bolhosa residentes no município de Vitória da Conquista. Neste docmnento, 
agenciamos a aquisição em favor da paciente Arthur Silva Vieira, conforme solicitação feita 
à Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, 
mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 172878/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, ressalto que os itens aqui 
requeridos transcorrem em processo licitatório, registrado sob o protocolo n• 171113/2025, com 
a fmalidade de atender às demandas por medicamentos e dermocosméticos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista sendo, posteriormente, adquiridos via ATA de 
Registro de Preço. 
Em tempo, é oportuno apontar que os materiais listados no objeto deste termo de referência 
não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é responsável pela 
aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. 
A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

'· 

a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Av. Brumado, 205-289 - Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA, 

45077-048 I Setor fica ao lado da secretária- Setor de Liminar. O horário para entrega 
deve ser de 08:00 às 14:00. (Glauber Rocha) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou 

defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

Ren~S. ~gueira Pro:~~~i~iç?es 
Assistenc1a Farmaceunca 

Mat.: 3Q894-3 

a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 
(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 
b. Será desigoado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens confonne estabelece o Termo de Referência; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA D 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CíntiaAI~aSilvaA 

Mat. 09.10381·3 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 
Ag~nte de Contra!aç~:J 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ORA CONTRATANTE. 
i. Fornecer à CONTRATADA as infonnações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 
ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 
iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra 
suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contran1al, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
!V. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo detenninado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, infonnando 
endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

vm. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito 
de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria 

ll4-~Ferrat. 
Halanrllcl ~~cn~aoóe .QVS 
Q',re\oll ce 'flii\ar.~ ;r 30B94-0 

pl.\VCISMS a · 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CíntiaAiv daSilvaA 
Ma • 09.10381·3 

Agente de Contrata~.1 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que incidam 
ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

XI. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 

Ren~Nogueira Pro:~l~A~uisiç?es 
Assistência Farmacêutica 

Mat.: 3Q.894:3 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo en·o na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula: 

EM =IxN x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 

I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

':ín!:iª Alvr7/J a Silva A 
Malf.:.\o381·3 

.>gente de Contrataçãv 

a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 
Projeto/atividade: 2.604 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos ~?>'l-

consignados no orçamento programado para o exercício de 2026 r:,~'õ ~-~~··'"~ 
ll. ,..r\ .. o ~~\J 
~ ., •• <,<'' -,ll'O 

'(\ ~ ... ,~.~~,~ \}.a\f· 
...... ·sro ,..~ \s\h'>:l 

Halanna Rocha Fê~f 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓ~IA DA CONQUISTA @: 
SECRETARIA ~E SAUDE , :h1ti2Aives ilvaArê 

DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAUDE Mat.O .10381-3 
Agente de ContrataçSu 

Protocolo- 172878/2025 

Compra dispensa - Resolução 001/2009 - Arthur Silva Vieira 

Vitória da Conquista, 26 de janeiro de 2026 

Prezados, 

Informo que o preço contratado se encontra dentro do praticado no mercado conforme Pesquisa 
de Preço realizada pela servidora Vera Santos Moreira, Matricula nº 607 e constante do Mapa 
Comparativo abaixo. 

EMPRESA CNPJ VALOR OFERTADO ( R$} 

R.M.C com. De Mat. Hospit. 
(PRODUMED} 

MD Conquista 

Atenciosamente, 

07.121.870/0001-68 2.142,00 

28.315.958/0001-90 2.430,00 

Vera reira 
Coord. âministra ·va 

Dir de Vigilanc1 
Mat 607 

VERA SANTOS MOREIRA 
SERVIDORA 

607 
DIRETORIA DE VIGIL<\NCIA EM SAÚDE - SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77} 3424-8915- (77} 3424-8901 

4351 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1!1~ WD'ii'@ffil.D& IQl!Jll 
~ {ç:@li\'l@tl!JO~'ii'&. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS-TA.. ~ 

Secretaria Municipal de Saúde _ 
·lnt~a Alves da hqva A 

~l.lt. 09.lOJdJ-3 . 
'\!,~~ (~ ~~{ontr.Uarãv 

GEP 172878/2025 

Do: Gabinete da Secretária Municipal de Saúde - SMS 
Para: Núcleo Administrativo - SMS 

Prezados, 

Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos 

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram feitas 

várias cotações pela DVS para o de Pesquisa de Preços (documentação em 

anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas para o fornecimento 

dos orçamentos: 

Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições, 

quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de 

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo 

172878/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para fornecimento 

de medicamentos, em cumprimento a resolução no 001/2009, em favor 

de Arthur Silva Vieira, com a cotação requerida pela Empresa, abaixo: 

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR R$ 

R.M.C. Com. De Mat. Hospit. 07.121.870/0001-68 2.142,00 
Ortopédico Ltda. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br «tt www.pmvc.ba.gov <@ 77-3424-8534 I 8536 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA {lj) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ~"ínti2 Aluesl!i?siluaA;:,. 

DIRETORIA DE VIGILÀNC'IA EM SAÚDE Mat.09.10lB1·3 
Agente de Contrataçâ!) 

COTAÇÃO- No 08/2025 DATA: DATA: 2711112025 
. 

Obs: O PRAZO PARA F.NTRGA DA EMAIL: McJicdment\1=" I COTAÇÃO DF. 48h. POR Ql!F.ST ÃO cotncaod,rstâ!gmail.com . 
i Jl'RIDICA. 

CONTATO: Maira Coelho Sousa FONE (77) 3229-3146 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS fORNECER PREÇOS PARA AQUISI~'ÃO E 0!.1 SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECI!'IC'/\IJOS /\H/\IXO: 

ITEM QfDE ,\PR. I·SPI·C'IFIC'·\Ç,ÍO: OBJJ:TOS PRO!ll'TO$ F 
\-1:\Rt·..\ VALOR 

SUlTOl-\1. SI· R VIÇOS l'Nl 
llexpantcnol 50 mglg dermn creme 

OI 12 Bisna~as BEPANTRIZ 32,00 
dcrmatolú2ico bisnu2a 202. I 384,00 __ 
Loção oleosa de girassol, 

02 06 Frascos 
hipoalcrgcencico. Á base de ácidos llERMAF.X I 

15,00 I graxos essenciais (AGE), vitaminas SOBRAL 90,011 
A c E. Frasco com 100m I. 
Loção hidratantc corporal parn 

i 
hidratação intensa de longa 
duração, sem fragrância e 

I hipoalergênico ideal pura uso 
' 03 06 Frascos corpo rui em áremj extremamente ' CETAPHILL 95,00 570,00 

ressecadas (pele extremamente seca 
c sensível) através de hidrogel 
sintético c óleo de :tmêmlons. Frm1co 

I com 4731! 

114 i 06 Bisnagas 
i)expantenol 50 mg/g regencrador 

BEPANTOL 45,110 
I lnbiul ~.·reme bisnneu 7,~ml. ' 270,011 . Sabonete líquido noutro glicerinado 

115 12 Frascos 
para pele sensível, hiporalcrgênico, 

GRANADO 35,00 
sem perfume c que não irrite os 420,00 
olhos. 

06 06 Frascos 
Protetor solar corporal FI'S 50. 

;'I;IVEA 68,00 I Ilinoalergênico. Runidn absorção. 408,00 -----
TOTAL 2.142,00 

.JllS: PACH-:NTI-:: Arthur SiJ,·a Vieira 

OBSERVAÇÃO: 

• 

• 
o 

• 

A ENTREGA [)OS I'RO[)LITOS llEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 
ORilEM llF. COMPRA EMJTJ[)A POR ESTA SECRETARIA. 
OS PROilUTOS DEVERÃO SF.R F.NTREGliES NO ENI>EREÇO INFORMAilO NA ORilEM DF. COMPRA . 
A VALJ[)AilE I> A PROPOSTA DF. VERÁ SER llE 60 I>IAS. 
O PAGAMENTO SERA FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 
PF.LA F.MPRF.SA. 

l.·\Hil\.lilllt·cl\-1 Cl\l'.lll\ 1·\11'1{1 ~.\ 

-\S\. 

R.M.C. Com. de Mat. Hospit Ortopédico Lida. 
End. Rua Gões Calmon, 303-A 

CNPJ· 07121 870/0001-68 

___ fi ____ /!~------------------------------
1);11:··~~ (.1 JiOd~ 

....s:~·-J<ol:;;~ 

//'' (;_,~ ,. ' 
' J· 

f:·; ~ 
i" {fj m! 
·~----I 

-,.... F·.lh~ -I" ·:,\ •.... ,.;:; 

Sa~ oreira 
,ra ~i~· ~· ... , rd. Adminis ratlva 

' 
ca~ir de Vigi\aOC\8 

Mat 607 
I 

CONFERE COM ORIGINAL 
oata:__2!_1.J).Li <J~ 

~ Matrí. --fSIIA 
Assinatura: 

'-...7 

-

I 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA,CONQUISTA (i/) 
SECRETARIA MUNic;_IP AL DA SAUJ?E ··mti~ AI~ da Silva,.; 

DlRETORlA DE VIGILANCIA EM SAUDE Mat.09.!0l61-3 
Ag<nle de Contratação 

COTAÇÃO- No 08/2025 DATA: DATA: 27/11/2025 
I I Obs: O PRAZO PARAENl'IRGADA 

ITEM QIDE APR. ESPECIF!CAÇÃO: OBJETOS/PRODUTOS E 
MARCA VALOR 

SUBTOTAL SERVIÇOS UNI 

01 12 Bisnagas Dexpantenol 50 mglg derma creme ~spo 3rfJ,fJÜ dermatolóeico bisn:ll!a 20e:. 
Loção oleosa de girassol, 

. OGP 02 06 Frascos 
hipoalergecncico. Á base de ácidos 00,00 graxos essenciais (AGE), vitaminas )Co I 

A e E. Frasco com lOOmL 
Loção hidratante corporal para 
hidratação intensa de longa 
duração7 sem fragrância e C!JbD·~ ltipoalergênico ideal para uso \(:,0~ 03 06 Frascos corporal em áre:ls extremamente 
ressecadas (pele extremamente se<a 
e sensível) através de hiàrogcl 
sintético e óleo de amêndoas. Frasco 
com4731! 

04 06 Bisna,oas 
Dexpantenol 50 mglg regeoerador ').'),erO \7,0,çf./ labial creme bisn:ll!n 7.SmL 
Sabonete líquido neutra glicerinada 

:JS,e-0 ~cfJ{J 05 12 Frascos 
para pele sensível, hiporalergênica, 
sem perfume e que não irrite os 
olhos. 

06 06 Frascos 
Protetar salar corporal JFPS 50. (,o~~ •1:Jio0 ,60 
Bipoalere:ênico. Rápida absarção. 

TOTAL 
J.~?fJ~ 

OBS: PACIENTE: Artbnr Silva Vieira 

OBSERVAÇÃO: 

o A ENTIREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEmATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

o OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
o A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
o O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARiA MEDIANTE NOTA FISCAL EMJ[TIDA 

PELA EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

ASS: .ÜarJ.' 
Data:;).':\- I H /~ 

Vera S !)dí Moreira Coord~Ltrativa 
Dir de Vigi/ancra 

Mat 607 

!CONFERE COM ORIGINAL 
Data: , ' I 1 !l. I .;wa.,; I Matrí. r s 'tS 

· ·\.:;~~~a~: #~'!:!o:..f~~~d 



15/12/2025, 08:38 Gmail - Solicitação de cotação 08/2025 

[f:qj Gmail Cotação DVS <cotacaodvs@rlsil.com> 

,·,nna Alue ilva A 

Solicitação de cotação 08/2025 
6 mensagens 

Mal. 09.10381-3 
:•g<nte de Contrntação 

Secretaria <cotacaodvs@gmail.com> 27 de novembro de 2025 às 12:04 
Para: matheusfarmacia@hotmail.com, matheusfarmacia1 @homail.com, "recepcao@medisil.com.br" 
<recepcao@medisil.com.br>, madureira.s123@hotmail.com, "nossafarmaciadavi@gmail.com" 
<nossafarmaciadavi@gmail.com>, david.madureira.s123@hotmail.com, "produmed@gmail.com" 
<produmed@gmail.com>, "admartmagistralvca@gmail.com" <admartmagistralvca@gmail.com> 

Prezados, 

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da Diretoria de Vigilância em 
Saúde, está realizando um processo de compra para aquisição de medicamentos. 

Dessa forma, entramos em contato para convidá-los a participar do envio de cotações referentes aos itens 
solicitados. Ressaltamos a importância de que a cotação seja devidamente assinada antes do envio. 

Informamos que esta demanda é para atender liminar judicial, o que reforça a necessidade de retorno com a 
--.._maior brevidade possível, a fim de atender aos prazos estabelecidos. 

Agradecemos desde já a atenção e colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida ou informação adicional. 

Atenciosamente, 

Maíra Coelho 

r.:;p, COTAÇÃO OB.doc 
'C.! 199K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: cotacaodvs@gmail.com 

Address not found 

27 de novembro de 2025 às 12:04 

Your message wasn't delivered to 
madureira.s123@hotmail.com because the address couldn't 
be found, or is unable to receive mail. 

The response from lhe remate serve r was: 

550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (52017062302). 
[C01 PEPF000044FC.namprd21.prod.outlook.com 2025-ll-27T15: 04:26. 392Z 08DE2947F369C9BC] 

Finai-Recipient: rfc822; madureira.s123@hotmail.com 
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outlook.com. (52.1 01.42.11, lhe 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data: l n. I • .o. 

Matrí. , s 'I.., 
I oo n.5 

Assinatura:,: ~Sl=!r;.::~"-~?=J 
,/ 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=97bfc82339&vieW"pt&search=all&permthid=thread-a:r-1636808149648099978&simpl=msg-a:r-1554897690. .. 1/5 



15/12/2025, 08:38 Gmail R Solicitação de cotação 08/2025 

server for the domain hotmail.com.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (82017062302). 
[C01 PEPF000044FC.namprd21.prod.outlook.com 2025-11-27T15:04:26.392Z 08DE2947F369C9BC] ~ 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Nov 2025 07:04:26 -0800 (PST) 

·~inti~ Alves d Silva A 
Mat.09.10l81-l 

D noname 
4K 

'\gente de Contratação 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: cotacaodvs@gmail.com 

28 de novembro de 2025 às 13:38 

Entrega incompleta 

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem 
para matheusfarmacia1@homail.com. O Gmail tentará 
novamente por mais 46 horas. Você será notificado se a falha 
na entrega da mensagem for permanente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 [homail.com 20.112.250.133 : timed out] [homail.com 
20.231.239.246: timed out] [homail.com 20.236.44.162: timed out] [homail.com 20.76.201.171: timed 
out] [homail.com 20.70.246.20: timed out] 

Finai-Recipient: rfc822; matheusfarmacia1@homail.com 
Action: delayed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 ~ 
[homail.com 20.112.250.133: timed out] 
[homail.com 20.231.239.246: timed out] Vera s Moreira 
[homail.com 20.236.44.162: timed out] Coord. Admin strat1va 
[homail.com 20.76.201.171: timed out] Dlf de Vigilanc1a 
[homail.com 20.70.246.20: timed out] Mat 607 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Nov 2025 08:38:10 -0800 (PST) 
Wiii-Retry-Until: Sun, 30 Nov 2025 07:04:25 -0800 (PST) CONFERE COM ORIGINAL 

D noname 
4K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: cotacaodvs@gmail.com 

Data: tQ /......J.l}._/ .2o O. f> 
Matrí. t s ~ s 

Assinatura,:,: &-'-~o"'' :.sa~:=:::!<'"=· =ª"'"~""'i?::d 

~{'' 0\~\\ 
:I ~-

·~- f:~''" iJ 
.. ~~~~·.".·_·'(: 

29 de novembro de 2025 às 15:03 

https:l/mail.google.com/mail/u/O/?ik~97bfc82339&view=pt&search~all&permthid~thread-a:r-1636808149648099978&simpl~msg-a:r-1554897690... 2/5 
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Entrega incompleta ··nto• Alve~Silva A Mai.fcilB!-3 
>.J;(nte de Contratação 

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem 
para matheusfarmacia1@homail.com. O Gmail tentará 
novamente por mais 21 horas. Você será notificado se a falha 
na entrega da mensagem for permanente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

~ The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 [homail.com 20.76.201.171 : timed out] [ homail.com 
20.231.239.246: timed out] [homail.com 20.236.44.162: timed out] [homail.com 20.112.250.133: 
timed out] [homail.com 20.70.246.20: timed out] 

Finai-Recipient: rfc822; matheusfarmacia 1 @homail.com 
Action: delayed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 
[homail.com 20.76.201.171: timed out] 
[homail.com 20.231.239.246: timed out] 
[homail.com 20.236.44.162: timed out] 
[homail.com 20.112.250.133: timed out] 
[homail.com 20.70.246.20: timed out] 

Last-Attempt-Date: Sal, 29 Nov 2025 10:03:03 -0800 (PST) 
~ Wiii-Retry-Until: Sun, 30 Nov 2025 07:04:25 -0800 (PST) 

CJ noname 
4K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: cotacaodvs@gmail.com 

30 de novembro de 2025 às 16:18 

r .;,1 

Coord. Adrnini:s\rat''" 
D1r de Vtgilancta 

Mat 607 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data: t g I ......!..f!:._/ &0> [!_ 5 
Matrí. t5 '.f s 

1 Assinatura: ,..,..· C' .• s, ,,.,_ 

https://mail.google.com/mail/uf0/?ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1636808149648099978&simpl=msg-a:r-1554897690... 3/5 
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Mensagem não entregue ·mtl~ Al~a Silva A 
Mat. 09.10381-3 

'''"'' d• Contratação 

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para 
matheusfarmacia1 @homail.com. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo ou tente enviá-la novamente em alguns 
minutos. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

~ The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 [homail.com 20.112.250.133: timed out] [homail.com 
20.236.44.162: timed out] [homail.com 20.70.246.20: timed out] [homail.com 20.231.239.246: timed 
out] [homail.com 20.76.201.171: timed out] 

Finai-Recipient: rfc822; matheusfarmacia 1 @homail.com 
Action: failed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 
[homail.com 20.112.250.133: timed out] 
[homail.com 20.236.44.162: timed out] 
[homail.com 20.70.246.20: timed out] 
[homail.com 20.231.239.246: timed out] 
[homail.com 20.76.201.171: timed out] 
Last-Attempt-Date: Sun, 30 Nov 2025 11:18:35-0800 (PST) 

D noname 
4K 

Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br> 
Para: Secretaria <cotacaodvs@gmail.com> 

Prezados, bom dia! 

Não iremos cotar. 

4 de deze'mbro de 2025 às 11 :17 

Vera Sa ~ oreira 
Coord. ~is~ativa 

Dir de Vigilancta 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação. Mal 607 

Cordialmente .. .rt5 
Sheila Costa 

Tel: 713413-8117 CONFERE COM ORIGINAL 
Data: 1 s l_u _ _/ .21? a 5 

Matrí. 1s 'i :? 
1 Assinatura: ~N;,.,_ c . :?"'" ""-
. 5 

htlps://mail.google.com/mail/u/O/?ik=97bfc82339&view=pl&search=all&permthid=lhread-a:r-1636808149648099978&simpl=msg-a:r-1554897690... 4/5 
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·n~es~ s·1 
C' " AI , S' a )IIVaA m .. ~ · ~ª.!llJ-3 

M IB!llo~tratação 
Agente de Contratação 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

De: Secretaria <cotacaodvs@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 27 de novembro de 2025 12:04 
Para: matheusfarmacia@hotmail.com <matheusfarmacia@hotmail.com>; 
matheusfarmacia 1 @homail.com <matheusfarmacia 1 @homail.com>; recepcao@medisil.com.br 
<recepcao@medisil.com.br>; madureira.s123@hotmail.com <madureira.s123@hotmail.com>; 
nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmail.com>; david.madureira.s 123@hotmail.com 
<david.madureira.s123@hotmail.com>; produmed@gmail.com <produmed@gmail.com>; 
admartmagistralvca@gmail.com <admartmagistralvca@gmail.com> 
Assunto: Solicitação de cotação 08/2025 

[Texto das mensagens anteriores oculto} 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data: ' a /_JS_.} .?o"- s 
Matrí. t 5 '-l $ - ~ 
A~~it"~~~ ~& e . :ysu.....oa-=..1 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1636BOB149648099978&simpl=msg-a:r-1554897690... 5/5 



12/12/2025, 15:14 

~ Gmail 

Cotações DVS 
1 mensagem 

Produmed <produmed@gmail.com> 
Para: cotacaodvs@gmail.com 

Boa tarde,Maíra! 
Segue em anexo as cotações solicitadas 
Qualquer duvida estou à disposição. 

Obrigado 

att, 

Alan Rocha 
WFone:(77) 98804 3665 
Vitoria da Conquista • Ba 

-., produmed@gmail.com 

2 anexos 

<ó'f'l Cotação Liminar Judicial PMVC DVS 1 O 2025.pdf 
IC:I 439K 

<ó'f'l Cotação Liminar Judicial PMVC DVS 08 2025.pdf 
IC:I 244K 

Gmail - Cotações DVS 

Cotação DVS <cotacaodvs@gmail.com> 

Cíntia Alves · va A; 
Mat.09. 381-l 

Ag•nte de ntratação 

28 de novembro de 2025 às 12:20 

Santos Moreira 
·urd Administrativa 
')H de Vigilanc~a 

Mat 607 

CONFERE COM ORIGINAL 
Data:'? J 1 o. /ooa. 5 
Matrí. , 5 ,, 2 

I Assinatura: Mo ~9 ,_ _ ______ L_._s_0= .. ~Ac~~ 

https://mail.google.com/mail/u/3/?ik=97bfc82339&view=pt&search=a!l&permthid=thread-f:185004 7985130442884&simpl=msg-f:18500479851304... 1/1 



15/12/2025, 08:42 Gmail - Solicitação de cotação 06/2025 

Mensagem não entregue 

Cintia ~lu {d)) ilva Ac· Ma~81-3 •­
AgentedeContrataçàu 

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para 
matheusfarmacia1@homail.com. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo ou tente enviá-la novamente em alguns 
minutos. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

~ The recipient server did not accept our requests to connect. For more informationJ go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 [homail.com 20.112.250.133: timed out] [homail.com 
20.76.201.171: timed out] [homail.com 20.231.239.246: timed out] [homail.com 20.236.44.162: timed 
out] [homail.com 20.70.246.20: timed out] 

Finai-Recipient: rfc822; matheusfarmacia 1 @homail.com 
Action: failed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
https://support.google.com/mail/answer/7720 
[homail.com 20.112.250.133: timed out] 
[homail.com 20.76.201.171: timed out] 
[homail.com 20.231.239.246: timed out] 
[homail.com 20.236.44.162: timed out] 
[homail.com 20.70.246.20: timed out] 
Last-Attempt-Date: Sun, 30 Nov 2025 08:06:28 -0800 (PST) 

D noname 
4K 

Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> 
Para: Secretaria <cotacaodvs@gmail.com> 

__ @ Não contém vírus.www.avast.com 

[fexto das mensagens anteriores oculta] 

<?M cotacoes 06 a 09 medicamentos.pdf 
0 1382K 

2 de dezembro de 2025 às 16:33 

Vera s oreira 
Coord. Admini trativa 

Dir de Vigilanc1a 
Mat 607 

!CONFERE COM ORIGINAL 
Data: 1 ~ I 1 Q I J o ~ 5 

1 Matrí. 'i s • 
A · t ra·: 1!:!::2!'"=="8:=· ~~~-~·"!::" ;:..1 1 ~sma u :,~a"'"' - -· 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik~97bfc82339&view~pt&search~all&permthid~thread-a:r-6607690609618842440&simpl~msg-a:r-4835039574... 5/5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

OIRETORIAAOMNISTRATIVA 
GERtNCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

jcorAoAo "' I 8 /202.fl 

L PAOOENTE' I ARTHUR SILVA VIEIRA I 
EMPRESA: R.M.C Com. O!! Mat. 
Hosplt. Ortop~dlco LTDA 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU VALOR 

TOTAL 
SERVIÇOS UNITÁRIO 

1 " lliSNAG.\ 
OE:\P,\NTENOLSO MGIG DERI\IA C !lEME 

R$ 32,00 R$ 384,00 DERMATOLÓGICO UISN,\GA lOG. 

LOÇAO OLEOSA DE GIIL\SSOL. 

' ,, fltASCO 
JIIPOALERGt:NICO,.\ BASE DE .\CIO OS GRAXOS 

R$ 15,00 R$ 90.00 ESSENCIAIS (AGEJ, \'iTAI\IINAS ,, E E. Flt.\SCO 
COM 100!\ll .. 

LQÇ,\0 IIIDRATANTE CORPORAL !'ARA 
IIIDit\TAÇ\0 INTENSA DE LONGA DURA(',\0, 

' ,, FIWiC"O SEI\! Flt\GIL\NCIA E llll'OALF.ItGÊNICO, R$ 95,00 R$ 570,00 
ATit\ \'ÉS DE IIIDROGELSINTtfiCO E ÓLEO llE 

AMÊNDOAS. FR..\SCO COM ~7JG. 

4 ,, ms~.\G,\ 
DEXI'ANTENOL50 1\!G/G itEGENEIL\DOR LA DIA L 

R$ 45,00 R$ Z70,00 CIIEI\IE DISNAGA 7~~~1l.. 

S,\UONETF. LiQUIIlO NF.UTitO GLICEIUNAilO 
5 " flL\SCO I' AR.\ I' ELE SENSi\'Et.. llll'OALEHGÊNICO,SEM R$ 35,00 R$ 420,00 

I'ERFUl\IE E QUE N,\Q Uutl"fl:: OS OLIIOS. 

6 ,, ~11ASC"O 
l'ltOTETOR SOJ.Ait COitl'OR..\L FI'S 50. 

R$ 68,00 R$ 4{)8,00 
1111'0,\LEitGÊNICO. R.\ I'! DA ADSOUÇ.\0. 

R$ 2.142,00 

RESUMO· Empresa v~ncedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

EMPRESA: R.M.C Com, De Mat.Hosplt, Ortopf!dlco LTDA 
R$ 2.142,00 

OBSERVAÇOES/ JUSm!CATIVA: 

) 

EMPRESA: FARMÁCIA MO EMPRESA: MEDISIL EMPRESA: DROGARIA 
EMPRESA: ARTMAGISTRAL 

CONQUISTA MEDICAMENTOS LTDA MA OU R EIRA 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

UNITÁRIO UNITÁRIO 

R$ 15,00 R$ 300,00 N/ C N/C N/ C N/C N/ C N/ C 

R$ '"" R$ 360.00 N/ C N/C N/C N/C N/C N/C 

R$ 160,00 R$ 960,00 N/C N/C N/ C N/C N/C N/C 

R$ 15,00 R$ 150,00 N/ C N/C N/C N/C N/C N/C 

R$ 15,00 R$ 300,00 N/C N/C N/C N/C N/ C N/ C 

R$ 60,00 R$ 360,00 N/C N/C N/C N/ C N/C N/C 

R$ 2.430,00 

Informo, para os devidos fins, que as empresas listadas foram devidamente consultadas para o pro~eno de cotação d~sllnJdoao o:umpr!mentodallmlnar judicial em favor do paclente<:llado. Contudo, ant.:. a austincla de resposta em tempo hábil por algumas emp1esas e negativas per 
ema !I, submetemos o processo com apenas duas colaç<:ics visando garantir a celeridade que a medida judicial exige. Secue em anexo autoriZação da Secretária de Sallde pMa prosseguimento do processo com apenas com 2 cotações, assim como justificativa e comprovaç:io da falta de 
cotaç<:ics exigidas. 

Pilrn constar, lavrei ajustifleatlva, por expressar a verd~de dos fatos. 

/.,··:.:>-/>"'1 ... ,~ 
'{ 9~ \\ 

·~\J ...:V 
~l-4 ~"~'-"'./ 

VItória da Conquista, 18/0l/2026 

"''''"~ Diretora Admlnlslr~uva 

Hayka Lima Gonçalues Sousa 
Diretora Adm!OISI[Oi<UD sM' 

MolTICUID 307Hl2 
Glsele da Silva 

Atendente de Umlnares Judiciais 

5t 
"" ::t. ~ nJ 
g;;:;!::! 
s-~(6 
g.ÍEtn 

§~~ -~ ül = . ~ ... :: 
'" "' "' 1?- ):lo 

@ 
~ -'~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br Cíntia A/v~-1 IVaA"·"· 
Mat. 03111-3 ·~• •• · 

Agomecl nflal3ç§o 

Vitória da Conquista (BA}, 22 de Janeiro de 2026. 

GEP. N,Q 172878/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica, para aquisição de Medicamentos e Dermocosméticos. 

Nome do paciente: Processo Judicial: 

ARTHUR SILVA VIEIRA RESOLUÇÃO 001/2009 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n' 08/2025 em anexo: 

EMPRESA: RMC COM. DE MAT. HOSPIT. ORTOPÉDICO EIRELI. CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Valor: R$ 2.142,00 

Seguem em anexo: Cotacões, Receitas, e Liminar Judicial. 
Dotação: 2604 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. esSoU>~ 
. nGoll'·a\u 5''~ Atenciosamente, ~ ' ,., 

\\~~'(.~ \,111\ J\ll"''""''~is\~ úK:)') r • \)11<101~1)\1\tUIO 3 

Hayka Lima ~s Sousa 
Diretora Administrativa 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429·7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezada Senhora, 

Vitória da Conquista (BA), 22 de Janeiro de 2026. 

Em atenção a GEP. N.e 172878/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: RMC COM. DE MAT. HOSPIT. ORTOPÉDICO EIRELI. CNPJ: 

07.121.870/0001-68, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

cotação n' 08/2025 em anexo, 

Nome do paciente: Processo Judicial: 

ARTHUR SILVA VIEIRA RESOLUÇÃO 001/2009 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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···'f~[;:<fi!_%j lVlUNlLJJ:"lU V 11 UKIA UA. LVJ'\,/U!::>! A m SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

~-- -F.> 

/ii!J "~:, 34.308.797/000J-00 
Cíntia Alves d~a Ara: ·~'*' ri#'ffr· NOTA DE PRE EMPENHO N' 0000005/2026- LIBERADA Mat. 09.10 81-3 '4 .DA C 

Agente de Co tratação 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercicio: 2026 Ficha: 2604911500 

Data : 02/01/2026 Data Ref.: 02/0 1/2026 Valor: 1.080.000,00 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentâria: 2601 -AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Função: lO- Saúde 
Subfunção : 122 -Administração Geral 
Programa: 4606 - EQUILiBRIO FISCAL 

Projeto/Atividade: 2604- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000- SENTENÇAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : CNPJICPF: 
Bairro: Cidade: 

Endereço : UF: 

Histórico: Ret: atendimento de liminares judiciais 

Saldo Anterior Ficha I 1.o8o.uoo.oo I Valor Pré Empenho I 1.080.000,001 Saldo Disponfvel I 0,00 

(um milhão oitenta mil reais ) 

N° Requisição : 

N° Processo : 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

LANÇAMENTO~ 

N• ToébUo I \'nlor I Crédito I Vnlor 
Pré Empenho- Emlssao de Pré-empenho- Reserva De Dotaçao- Outras Despesas Correntes 

1 1522910100000 • 1:_'~'3:-1 ~ ~~~-~ JUUõ:) 
1 622110000000- CREDITO DISPONIVEL I 1.080.000,0~ ~~22120200000- I PRE= r 1.080.000,00 

1.080.000,00 622910100000- PRE-EMPENHOSA EMPENHAR 1.080.000,00 

Local/Data/Assinaturas 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202é 

~h_ 
Edinacl Cf'65SaflíDs Pnrdim 

Diretor Financdro 
M~l :!.;~~llll 

l'aJ!t' /uf 1 

,/.:::: ::-:~~ 

'.:' __3.0 ~l 
- . --,. -:j)J! 

~··;..· - .,.. ' 



04/12/2025, 15:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL eii ·:ntí" Alv 
Ma t. 09.103 

lvat 
81·3 
ratação CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA :gent e .eCont 

Núi.!ERO DE JNSCRJÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
07.121.870/0001·68 08/12/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

I R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

nruLO 00 ESTABELECII.IENTO (NQt.IE DE FANTASIA) ~~~~TE I PRODUMED 

COOJGO E DESCRJÇAO DA ATIVIDADE ECONOMJCA PRINCIPAL 

I 47.73-3-00 ·Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

COOJGO E DESCRJçAO DAS ATIVIDADES ECONOI.UCAS SECUNDARIAS 

47.29-6-99 .. Comércio varejista de produtos allmenticlos em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CODIGO E OESCRJçAO DA NATUREZA JURIDICA I 206-2- Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
, R GOES CALMON 11 ~~~ERO I I COI.lPLE~IENTO LOJA A I 
I CEP 
• 45.000-400 I jBArRROIOJsmrro 

CENTRO I 11.4UNICIPIO 
• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE I PRODUMED@GMAIL.COM . (77) 8801·0610/ (77) 9186-5364 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL tEFRJ -·· I 
I SlTUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
I '--DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL 

08/12/2004 J 
I MOTIVO DE SIT1JAÇAO CADASTRAL I 
I SlTUAÇAO ESPECIAL ............ I I DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL ............. J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/12/2025 às 15:23:53 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 



RICARDO ALVES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/04/1972, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n• 739.410.855-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 0436560720, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado no(a) no Caminho 13, n° 07, Urbis V, Bairro Zabe1e, Vitoria da 
Conquista-BA, CEP 45050-005, BRASil... 

ANA CRISTINA ALVES ROCHA. nacionalidade BRASlLEIRA, nascida em 09/12/1969, SOLTEIRA, 
EMPRESARJA, CPF n• 739.321.325-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 0377554553, órgão expedidor 
SSP ~ BA. residente e domiciliado no(a) na Via Local I, nQ 1 O, Urbis V. Bairro Zabele. Vitoria da Conquista­
BA, CEP 45050-005, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial R.M.C COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
ORTOPEDICO LTDA, registrada legalmente por contrato social, devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NlRE n• 29202747853 em 06/l!/2004, com sede na Rua Goes Calmon, 
n• 303-A, Centro, Vitoria da Conquista- BA, CEP 45020-040, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o o0 07.121.870/0001-68, ora altera e transforma seu registro de 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELl, a qual se regerá doravantc pelo presente ato constitutivo, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio( a) RlCARDO ALVES DE ARAUJO, detentor 
de 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ l ,00 (hum real ) cada uma, correspondendo 
a R$ 7.500,00 (sete mil c quinhentos reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio( a) RlCARDO ALVES DE ARAUJO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), direta e irrestritamcntc à sócia 
ANA CRlSTINA ALVES ROCHA, detentora de 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real ) cada llllla., correspondendo a R$ 12.500.00 (doze mil e quinhentos reais), e 
integraliza nesse ato RS 130.000 (cento e trinra mil ) quotas, no valor nominal de R$ 1*00 (hum real ) cada 
urna, correspondendo a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) dando plen~ geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão c transferência de quotas, e da retirada de sócio{ a). fica assim distribuído: 

ANA CRISTINA ALVES ROCHA, com J 50.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqucnta mil reais) 

Totalizando o valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da empresa é: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS· COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALJMENTÍCJOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRJOS 

Certifico o Registro sob o nc 29600524030 em 18/08/2020 
Protocolo 203870972 de 24/07/2.020 
Nome da empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITAlAR ORTOPEDICO E/RELI NIRE 29600524030 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 132647477234190 
Esta côpia (oi aulenlicõldo digitalmente e assinada em 1910812020 
por Tia na Reglla M G de AraúJO - Secrelãria-Geral 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI • . (&· .. 

CNAE FISCAL CmtíaAiue iluaA:~ .. 
Mat. .!03&1·3 

• • • AgentedeContrataçjo 
4773300- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
ClRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 
4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS N.ii.O ESPECIFICADOS ANTERlORl'v!ENTE 

CLÁUSULA QUARTA. Fica transformada esta Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome empresarial R.M.C. COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO ElRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA. O acervo desta sociedade~ no valor de RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

CLAUSULA SEXTA. A empresa poderá a qualquer tempo abrir, alterar e extinguir filiais em qualquer parte 
do tenitório nacional. 

Para tanto~ firma Cl1l ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI 
CNPJ 07.121.870/0001-68 

ANA CRISTINA ALVES ROCHA, nacionalidade BRASll.EIRA, nascida em 09/12/1969, SOLTEIRA, 
EMPRESAR!A, CPF n" 739.321.325-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 0377554553, órgão expedidor 
SSP- BA, residente e domiciliado no( a) na Via Local!, n• I O, Urbis V, Bairro Zabele, Vitoria da Conquista­
BA, CEP 45050-005, BRASIL, constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LUVflTADA EIRELI, mediante as condições seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE 

CLÁUSULA PRm:IEmA. A empresa gira sob o nome empresarial R..M.C. COMERCIO DE 
MA TERJAlS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na Rua Goes Calmon, n• 303·.'1, Centro, Vitoria da 
Conquista- BA, CEP 45020-040, BRASIL 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital é de RS 150.000,00 (ceoto e cinqüenta mil reajs). integralizado em 
moeda corrente do Pais e representado por uma quota de igual valor nominal. 

Certifico o Registro sob o na 29600524030 em 18/0812020 
Protocolo 203870972 de 24107/2020 
Nome da empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI NIRE 29600524030 
Este documento pode servenficado em http·/Jregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 132647477234190 
Esl3 cópin fol3ulentie3do dJglliltmenlo a .. ssin.:~do om 19/08/:2020 

por Tlana Reglla M G de Araújo • Secretána-Geral 

j - •• 1 

~ . . . ... 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE~ 
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

Cíntia A íia Silva Ara: 
DO OBJETO SOCL\L Mal. 09.10381-3 . 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto: 
Agente de Contataç;~ 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; CO!viÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORA TÓR!OS 

CNAEFISCAL 

4773300- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
4645101 -COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PAR.'\. USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 
4729699- COMÉRCIO VARE!lST A DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR!'v!ENTE 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 06/l 112004 e seu prazo de duração é 
indeterminado 

DATA DE ENCERRAl\ffiNTO DO EXERCÍCIO 

CLÁUSULA SEXTA. O encerramento do exercício dar~se-á em 31 de dezembro do ano ci\r:il, com a 
apresentação do ba1anço pntrimonial c resultado econômico do ano fiscal. Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social. o titular dcliber-ãi"á sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A Administração da empresa será exercida pela titular ANA CRISTINA ALVES 
ROCHA,. a quem caberá dentre outras atribuições .. a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicia1, 
desta EIRELI, sendo n responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

DA DECLARAÇÃO DO TITULAR 

CLAUSULA OITAVA. A titular da empresa declara, sob as penas da Ici, que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade. estando desimpedida para constituir a presente EIRELI. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

Cer1ifico o Registro sob o nc 29600524030 em 18/08/2020 
Protocolo 203870972 de 24107/2020 
Nome da empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO E/RELI NIRE 29600524030 
Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov ,br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 132647477234190 
Esta cópia roi autenticada digllatmente e assinada em 19/0812020 
por Tlana Reglla M G de AraúJO - Secrelãrla-Geral 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCrEDADE LlMIT ADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABll..IDADE LIMITADA - EIRELI (in 

Cintia AlveUM..silva k 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Mat.09.10381-l 

Agente de Contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA. A titular dccl~ sob a.<; pt.'TJa.o:; da lei, qut: não es1á impedida de exercer a 
administração da emprcsu, por Jei especial ou em virtude de condenaçiJo crimlna1, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vcd~ ainda que temporariamente; o acesso a cargos públicos, ou por crime 
fulimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conctLo;são, peculato ou contta a economia popular. contra o 
sistema finnnceiro nacional. contra nonnas de defesa da concorrência,. contra as relações de consumo. fé 
pública ou propriedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA. O foro para o exercido c o cumprimento dos direitos c obrigações 
resultantes do contrato social pcrn1anccc Viraria da Conquista-BA. 

Vitoria da Conquista -BI\., 16 de julho de: 2020. 

~Ah&od&A~ 
RICARDO ALVES DE ARAUJO 

CPF: 739.4!0.855-~9 

Certifico o Registro scb o n" 29õ00524030 em 18/0812020 
Protocolo 203870972 de 24/07/2020 
Nome da empresa R.M.G. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPED/CO EIRELI NIRE 29600524030 
Este documento pode ser verificado em hHpJ/regin.juceb,ba.gov .br/AUTENTIGAGAOOOCUMENTOS/AUTENTIGACAO.aspx 
Chancela 132647477234190 
Esta c:ôpia foi aulcntJc::~da digitalmente e assinada em 19108/2020 
por nana Regila M G de AraúJO - Secretãna-Geral 
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203870972 ~ 
Cin\i2 Alves ilva Ar:. 

Mat. 09. 3Bl·3 . 
Agente de Contratai"• 

TERiVIO DE AUTENTICAÇÃO 

:"\0:\IE DA EMI'RESA lt.~I.C. CO:\IERCIO DE ,_IATERIAIS HOSI'JTALAR ORTOPEDICO EIRELI 

PROTOCOLO 2038711972 • 2-I!U7/202U 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

E\'E:"\TO 046- TRANSFOR.\JACAO 

:\IA TRIZ 

NIR.E 29600524030 
Cl'\PJ 07.12LS7010001-6S 
CERTIFICO O REGISTRO E~l 18 08 ':!020 
PROTOCOLO ARQUIVA~·IE:'I:TO 29ó00524030 DE Ui os :!020 DATA AlJLE.XI'JCAÇ..\0 IS08.202D 

TL-1..-.;A REGILA M G DE ARAÚJO 

Sccrcldnn-Gcral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/0B/2020 
Certifico o Registro sob o 0° 29600524030 em 18/0812020 
Protocolo 203870972 de 24107/2020 
Nome da empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI NIRE 29600524030 
Este documenlo pode ser verificado em hllp:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 132647477234190 
Esla cópia foi autenticada dig1lalmente e ilSSmada em 19/0812020 
por Tiana RegHa M G de Araújo • Secretãria-Gerat 
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Agente de Contratação 
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Tn.ISUTOS. COilSUL.TM:S; CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastra do ICMS da Bahia ~ 
Cíntia Alves · va Araújo 

Mat. O .10381·3 
Agente de Contratação 

Identificação 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 Inscrição Estadual: 065,166,710 ME 

Razão Social: R.M.C. COI•lERCIO DE l•lATERIAJS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Nome Fantasia: PRODUr•tED 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE Ef"olPRESARIA LitJ!lTADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA GOES CALf.lON 

Número: 303 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 88010610 

Referência: PROXIMO AO UNif"olEC 

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/12/2004 

Atividade Econômica Principal: 

Complemento: LOJA A 

CEP: 45000-400 

UF: BA 

E-mail: PRODUI~ED@GMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

4773300 ~ Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Atividade Econômica Secundária 

4729699 ~ Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEt-1PRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA GOES CAL~lON 

Referência: Proximo ao Hosp1tal UNit-IEC 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: 

Nome; 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referencia: 

Telefone: O 

Bairro: 

celular: O 

Data desta Situação Cadastral: 20/06/2024 

CRC: 

CRC: 

Município: 

CEP: 

Fax:() 

Complemento: LOJA A 

Número: 303 

CEP: 45000400 

UF: BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Lançamentos 

J ,, H1stonco 

:, 07 .:::·}24 Saldo Anl&nor 

··:· OF. 2·l2.l Pagamento de Boleto 
tNDAIA INDUSTRIA DE BENGALAS E 

\11.08.2024 Pagamento rfe Boleto 
CARTORtO DE PROTESTOS DE TITUL 

O 1108•202.1 Pagamento de Boleto 
tviUL TI LASER INDUSTRIAL S '­

G".Oô'202J BB Renoe Fac:! 
Rende Fac•l 

SoCJB.-2024 C1ela Ve,das Credito 

•. "iJ08'2024 TED-Credito em Conta 
341 1536 32528423000175 SPE CONCESSION 

C::i·08 202..1 C~branç.a 

~S·.""rS ~~~2..1 Pagamento de Boleto 
AF"IX ADMINISTRADOR.'- DE BEIIIEFI 

5 :•8 .:.02-t PagJ.mento de Boletc 
VEI\OSAN BRASIL L TDA 

.~.:5:úS 2024 Pagamento de Balela 
HIDROLIGHT BRASIL 

05·08.2024 Débito Servtço Cobrança 
Ta r. agrupadas - ocorrenc•a 02 OB ·2024 

<S·08 202-l BB Rende Facrf 
Rende Fac1l 

06108'2024 C1elo Vendas CréditO 

06.'08•202-.l 88 Rende Facll 
Rende Facil 

;: - Oe 202-l Trarsferéncra reC.ebrda 
Q7 OR 1~ 45 PREF l,tuN UACARMJI SAU::JE 

C' 08 202.l 86 Rende Factl 

uS:U3.202.J C1D!O Vendas Cródt!O 

(18/0S 2024 BB Rende Fac11 
Rende Facil 

~-,q,tlél 202-J Oep CORBAN drrnet(G 

055õ-OO-POCOES-POCOES.BA 
o~.hJ6 ::o2..t C1elo Vendas Credtto 

•)9/QE. 2024 Coorança 

U9i08i2024 Déoito Servtço Cobrança 
Tar. agntpadas- ocorrenc1a 08 J8,'2024 

09.'08.202.1 BB Rende Facd 
Rende Fac11 

12•08 202-l Recebtme'lto Fornecedor 
SERVICO NACIONAL APREI'.DIZAGEM COMER 

12i08. 202-l C1ela Vendas Crédito 

:.; 'J8,2024 Pagto cartão crédtto 
EMPRESARIAL ELO 

~:: ·J8 _::c, Débito s~rv•:;o Cobranca 

- vllf<iPIIIT~Silíli1Ar;, 
O OO Mare.;OlBI-3 

· Js'>hte de Contrataçã" 

687.43 1~1 

2.190 93 1-1 

635.60 (-) 

217.74 1-1 

2.356.84 t+.l 

1.629.80 i+) 

1.984.90 t+J 

380.00 (+) 

867.05 (-) 

6.388,54 (-) 

5.608.49 (-) 

2.90 (-1 

8 672.28 t~l 

453 60 (+i 

453.60 1-) 

799.60 I+) 

799.60 1-) 

333.49 (+) 

333.49 (-i 

150,00 (+J 

360.22t~) 

219.80 i+) 

2.90 l-) 

72712(-1 

269.70 (+) 

966,39 (+J 

52.99 (+) 

1.339,98 (+} 

2.623,16 (-) 

2.90 H 



Extrato de Conta Corrente ' 

Cliente o:t ~- ,. 

Agência: 5778-9 Conta: 107069-0 

Lançamentos 

O·a H1storico 

,:;..1. Tar_ agrupadas· ocorrencia 09.0812024 

; : OS 102J 86 Consorc1o - Prestação 
65 ADr,·IIN CONSORCIO S-" 

_ -·~ .;.UL...J 85 Re:noe Fac' 
Renae Facll 

; ..:, -~h ~02-1 C1elc. Vendas Cred1to 

13108,2024 BB Rende Fac• I 
Rende Facil 

1-11081202-1 Pagamento de Boleto 
NORDESTE~IED COMERCIO DE PRODUT 

14108 202-1 BB Rende Fac1l 
Rende Facil 

15'08.'202~ Transferência receb1da 
15 08 15:46 FMS BOM JESUS SERRA- F~ 

15108,2024 C•elo Vendas Crédito 

t5:Js 202.; BB Rende Fac'l 
Renae Fac11 

li)!08 202-l C•elo Vendas CréditO 

1oi!Oó•202-l Pagamento de Boleto 
INDAIA INDUSTRIA DE BEl'; GALAS E 

l-i· OS 202-1 Pagamento de B~teto 
NEGOCIAL FACTORING 

Rende Fac1l 
19108·2024 Transferência recebtda 

19•08 15:25 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS 
19/08'2024 Recebimento Fornecedor 

SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM COMER 
19/08'202-1 C1elo Vendas Créd1to 

19.08."2024 Pix- Receb1do 
19-08 t9.34 24307314000108 GOOD SLEEP 

191081202~ Pagamento de Boleto 
DELLAMED S.A. 

19108.202~ BB Rende Fac11 
Rende Facil 

::Ct.oa-2024 Cielo Vendas Crejito 

20;'QS-2024 Cobranca 

20:08'202-l Pagamento de Boleto 
ITAU UNIBANCO HOLDING SA 

~'J·08.202..l Pagamento de Impostos 
DAS -SIMPLES NACIONAL 

2·:··08 202.! Deti!o Serv1ço Cobrança 
Tar. agrupadas- ocorrenc1a 19 08-202.1. 

~IJ/08·2024 Tarifa Pacote de Serv1ços 
Co~rança referente 20,0812024 

20108,2024 BB Rende Facil 
Rende Fanl 

.:' 1,Q8,202-I P1)( Receb1d0 
21 úS 1ú·36 00085887b6t5~3 I.IARIANA CAR 

2 1 .'05:202-l BB Rende Fácil 
Rende Fac11 

::2/08:202-l 

2.~:00 2C24 

-- -- . -1'' "li' Q ~-
Valor -m. a ~5 da Silva A -. 

Mat. og_10381_. rau1o 
lJ:ented r ,) 

1.205.21 1-) ••ontratação 

1 .202.21 i+) 

154.98 I+J 

154.98 (·) 

2.166.10 (-) 

2.166.10 (+) 

6.591.00 I+) 

427.74 (+j 

7.018,7-1 (-) 

500.64 (+) 

1.585,76 1-1 

1.048.82(-) 

2.133.94 (+) 

2.620.00 (+) 

36,00 (+) 

1.524.06 I+) 

480.00 [+J 

3.367.94 1-1 

1.292.12 1-) 

337.27 (~j 

129.90 (+) 

2.154.86 (·I 

3.643.7t 1-1 

2.90 1-) 

271.80 (-) 

5.606.10 (+) 

719.70 (+J 

719.70 (-) 

248.80 (+) 

248,80 1-) 

;. 



Lançamentos 

Dta Histonc0 

::6,08.'202.1 Cobrança 

.2ÓJ·OS 202.$ TED Transf.E,etr Q,spo'l:·: 
136 587116415598000110 UNIMED DO SUDO 

-r:.. O.?. ~n2.! S A'- O O 

Informações Adicionais 

J·we;t Res(,late Autom 

Saldo 

Juros 

Data r:le Detltta de Juros 

IOF 

Data ne Deh1l0 dt IOF 

Aplicações Financeiras 

BB RENDE FAC IL 

Total ApJ,cacbe!' F1nance,rJ~ 

Salif'IS p·Jr j1.1 6<1se 

~, ,_~~;-ilo~ a :-'Jnftrm:Jção nc mnmentc. da .::or:t:ataçãc 

668.90 (-1 

,- ; . u .:.l 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária '~in!i~ Alves da 1 Araú'o 

Mal. 09.!0~ 1 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 9791 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N' 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: R.M.C COM. DE MA TERIAS HOSPT.ORTP EIRELI 

Nome Fantasia: . 
Inscrição Municipal: 411752 

CPF/CNPJ: 07.121.870/0001-68 

'gente de ConLtação 

Endereço: Rua GOES CALMON N'303 - LOJA A - CENTRO - Vitória da Conquista-BA CEP: 45020400 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477330000- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDIC 

Exercício 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO:] 
20/02/2026 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira ,18 de Março de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 639ab11c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 



-~~"}?' P R E F E I i' U R A 

i VITÓRIADA 
1N. ~.ll CONQUISTA 
,...,~ i;V, 
~~--

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância SaJri~ária 

'i1ii> Alves d.iltva A 
Mar. 09.10381·3 

.f.,ntede Contratação 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 4412/2025 

O( a) Secretário( a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 30/06/2026 J Classificação de Risco: J Mêdio risco ou nivel de risco 11 

Processo: PR- PMVC -4412/2025 

Razão SocialfNome: R.M.C COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI 

Nome Fantasia: PRDDUMED HOSPITALAR CNPJ I CPF: 07.121.870/0001-68 

Endereço: RUA GOES CALMON Número: 303a 

Bairro I Distrito: CENTRO Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

Complemento: 

.esponsãvel Legal: ANA CRISTINA ALVES ROCHA CPF: 739.321.325-72 

ATIVIDADE(S) 

Código Descrição 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

OBSERVAÇÕES 

Sem pendências. 

-TIPO DE LICENÇA: Renovação 

- EXERCICIO: 2025 

-VALOR PAGO RS: 613,71 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DE 90 (NOVENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA 

Data Emissão 

~-30/06/2025 ( Cooro<IJ,' or VI1A 
~ula:24 ~ 

Autenticação: F97E.SOAC.C665.1670.5497. 712A.5952.1656 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:iltudofacll.pmvc.ba.gov.br/autenticldadeCodlgo.jsf 



SOLOS- 30/06/202511:24:41 

Silva A 
38!-3 

1tratação 



r·" ~ ~n .. ~ Alves ilva Araú'o 
Mat 09. 0381·3 1 

AgEnte de ntrata;ão TRIBUNAL DIE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
BrasiL 

Consulta realizada em: 07108/2024 14:59:58 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
1Cadastro: Licitantes Inidôneos 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

'Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

I
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
1• Inelegibilidade 
.Resultado da consulta: Nada Consta 

.Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

!Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~Órgão Gestor: Portal da Transparência 
!Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Ftmdamento legal: Lei n' 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n' 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n' 8.638 de 15. de janeiro de 2016. 



R.M.C- Comercio de Materiais Hospitalar e Ortopédico Eireli. 
Produmed- Hospitalar 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

'nti2 Alves ~va Jl.raú;o Mat.O~~J-J 
.\P.rnte de Contotaç:!o 

R.M.C COMERCIO DE MATERL-US HOSPITALAR ORTOPEDICO, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n• 07.121.870/0001-68 sediada na Rua: Coes Calmon N"303, 
CEP:45.000-400 Bairro centro em Vitória da Conquista-Ra, por intermédio de seu 
representante legal o Sr(a) Ana Cristina Alves Rocha, portador da carteira de 
identidade n" 03.775.545-53 e do CPF n" 739.321.325-72, 
DECLAR<\ que: 

I. para os devidos fins Iicitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
u. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei n". 14.133, de 01 de abril de 2021,ressalvando-se a condição de menor 
aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 
m. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos ill e IV do art. 1" e no inc. ill do art. 
s• da Constituição Federal; 
IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social, 
consoante art. 63, IV, da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Vitória da Conquista-Ra 14 de Agosto de 2024 
Occuru...,trl ~UI<l~C:<- <lo(ll.o "'•N• 

n uL :.W.GISTlltt.ALVBõiOCHA 
':J 1.."rJJI O_,·~ !4<1.'i·!!IHC9~'1-.l~-('l}OO 

~""""•<;ur .. m~f!&>l: .01l>da> •I• !:"~ I>• 

Ana Cristina Alves Rocha 

Rua Góes Calmon, 303A- Centro, Vitória da Conquista - BA 
Fone/Fax: (77) 99186 5364, produmed@gmail.com 



-, 11ti2 Hlves ~va Ara·: 
Mat. 09. 381-3 

Agente de llntrataP,u 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 DUNS®: 89*****17 

Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Nome Fantasia: PRODUMED 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ME!: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência.: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendénci:~. no Nivd de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida atmv~ de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manu:almcnte pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

Ill -Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (liup:/ /www.tst.ju,.br/ccrlidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

Validade: 

Validade: 

14/01/2025 

14/09/2024 

23/02/2025 

29/09/2024 

29/10/2024 

Esta dcclar.1ção é uma simples cansult3 c não tem efeito legal 

Emitido em: 27/08/2024 10:12 
CPF: 739.XXX.XXX-72 Nome: ANA CRISTINA ALVES ROCHA 

Ass: ------------------------------------------

Automática 
Automática 

Automática 

I de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Cíntia AtÇJt . 
M a Silva Araúio 

' · 9.10381-3 ' 
Agente de Contratação 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDJCO LTDA 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabílídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exígibílídade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 10:46:13 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2026. 
Código de controle da certidão: 3ABE.E220.210A.1E61 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIARIO 
,TUSTF"A DO TR.I\EALHO 

Fá']ina ((&1/<0: 1 

•· lti2 1\lves ~lva 1\r<. 
Jl 09103BH Mal. · • 

Agente de Cantrataçao 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Certidão n°: 5379769/2026 
Expedição: 26/01/2026, às 17:49:53 
Validade: 25/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 07.121.870/0001-68, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

•'- 1 :c-.: ''J·-·:•_ ; -·~_j•_,:••. _·J~.~r 



26/01/2026, 17:50 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lmpnmrr 

@JM)JE!iJ 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 07' 121.87010001·68 

.,,,,,;;vesda.~· aAraG; 
Mat 09.103 ·3 

"ente de Cont !ação 

Razão 
Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITAlAR ORTOPEDICO LTDA 

Endereço: R GOES CALMON 303 LOJA A I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45000-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:ll/01/2026 a 09/02/2026 

Certificação Número: 2026011101591297384940 

Informação obtida em 26/01/2026 17:50:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consu/tacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/01121:2 17:47 

•nti~ AI • d Silua Araú; 
Ma. .10381·3 

Certidão Especial de Débitos Tributários ~gentedecontrata;ão 

SECRETARIA DA FAZENDA 

(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20260472904 

RAZÃO SOCIAL 

R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.166.710 07.121.870/0001-68 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Proccsso(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

089604.0025/24-7 - Di v Ativ/INSC NA DATIVA 620000.4614/25-4 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 26/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG-1 de I ReiCertidaoEspecial.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ~ 

Cíntia AI a Silva Araú> 
t. 09.10381-3 

Agente de Contratapu 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 11255 I 2026 

.------------CONCEDIDO À-------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
ORTOPEDICO LTDA 
CPF/CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Endereço do imóvel: Rua GOES CALMON N"303 - CENTRO -Vitória da Conquista­
BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complernentar Municipal 11° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado. COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO. encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As cettidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser continuada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Intemet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 26/0112026 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 26 de Janeiro de 2026 

Chave de validação: ead69367 

53 

htlps://g pi27 .cloud.el.com. br/ServerExec/lribulario/tribularioclienUreportHtml?id Documento=ead69367 -516a-4b8d-804 f-b03d99b37 487 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

·-n~;, Alves~ Ara, 
-------------r.~ah-00,1 3&1-- · 

Agente de Co1 ratação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS 

HOSPITAlAR ORTOPEDICO LTDA, inscrita no CNPJ 07.121.870/0001-68, é detentora de um 

bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua participação em 

processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender as demandas 

apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITAlAR ORTOPEDICO 

LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no cumprimento de prazos, 

no fornecimento de bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como 

no cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 28/01/2026. 

Gisele da Silva 
Matrícula: 30854-9 

Diretoria Administrativa- SMS 

<f' Praça Joaquim Correia, 55- Centro - CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br ®:! www.pmvc.ba.gov ~ 77 - 3424-8534 I 8536 
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PREFEITlJRA MlJNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlllSTA 

Procuradoria-Geral d,, !\1unicipio ·mti<Aiues (®)_lvaA:<;o 
H W\\ .pm' c.ba.go' .hr Mat.O~Sl-3 

.·~gE:nte de Contratação 

PARECER REFERE~CIAL n" 001/2023- PGM 

ADMINISTRATIVO. LI ClT AÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LJCITAÇ ÃO. 

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATE!'DJMENTO A LIMINAR 

JUDICIAL. LEI 14. L'.1 c02 I. PARECER COM ESCOPO DE AUXILIAR NO 

REGULAR PROCESSO DE COJ>:TRA T AÇÕES DIRETAS EM CASO DE 

DETERMINAÇAO DE Cl'MPRIMENTO JL:DJCJAL. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle intemo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efeti\·ados nas 

contratacões diretas para atendimento das liminares judiciais devido a sua ~rande demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

detenninados em novas decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Município 

(PGM ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as Unidades Gestoras observar as infonnaçêies aqui contidas. 

Não obstante o prosseguimento do feito sem a obser>ância dos 

apontamentos e!encados neste parecer será de responsabilidade exclusiva do administrador. 

cabendo a Unidade Gestora atestar. de fonna expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. 

Rua Avenida Juracy rvtagalhães. n° 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista "BA. CEP -t5.026-090 

Fone: (77)3429-3 166 98809-2990 
pgm·gpm\ c.ba.gov.br 
ww\\ .pm\·c.ba.go,·.br 
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PREFEITliRA MllNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS~ 

Procuradoria-Geral do Município 
\\ '' \\ .pnn c l:la.gcn hr 

· ,,,, 1\!ve; da Si ' 

ANALISE .JllRÍDICA 

CONSIDER-\ÇÕES PRELIMI]';ARES 

Mat. 09.10381-3 
<gente de Contratação 

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quanto aos questionamentos formulados. nos termos do m1. I 00 da Lei Orgânica 

Municipal e Leis l\1unicipais n" 1.60312009 e 1.760/2011. bem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e vemacular. ou 

mesmo aos aspectos de conveniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão. 

REQVISITOS PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

JURÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recoiTentes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos 

serYiços administratÍ\ os: e 

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a elab0ração da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serviços 

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(al Advogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dúvidas específicas. ou sendo casos que eventualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos processos podem ser submetidos à análise da 

PGI\1. 

Rua A ,·enida Juracy Magalhães. no 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitôria da Conquista 'BA. CEP 45.0.:?:6-090. 

Fone: (77) 34"9-3!66 '98809-"990 
pgmÉ pm,·c.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.go\' .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQVISTA 

Procuradoria-Geral do l\1unicipio 
ww'' .pmYI:.ba.go\ .br 

:ínti2 Alves da@:Jva Aran 
, Mat. 09.1~!~.3 •1JO 
... gente de Contratatào 

DA DISPENSA DE LICITAÇ . .\0 COM BASE NO ART. 75, VIII, DA LEI n" 
14.133/2021- AQllJSJÇ..\0 DE MATERIAL E INSliMOS PARA CVMPRIMENTO DE 
LIMINAR JllDICIAL 

QUANTO A INSTRliÇ..\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXL da Constituição Federal de 1988. com o objetiYo de assegurar 

a efetiYidade dos princípios que regem toda a atiYidade administratiYa. detennina que a 
Administração Pública realize licitação préYia à contratação de bens e sen·iços. 

A exceção da regra. conforme o permissiYo constitucionaL está preYista na Lei 
de Licitações e Contratos Adminisu·atiYos. especificamente em seu a11. 75. V111. que trata a 
dispensa de licitação em hipóteses "de emergência ou de calamidade pública. quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. sen·iços. 
equipamentos e outros bens. públicos ou palticulares. e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e sen·iços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 {um) ano. contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade. Yedadas a prorrogação dos respecti\'OS contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso". 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigiYe! nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 
fonnais imprescindí\'eis no processo de licitação. é necessária a formalização de wn 

procedimento com estrita obsen·ãncia aos princípios constitucionais da legalidade. 
impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade admínistratí\'a imposta à 

Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 
\·aJor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) Número de processo administratiYo: 

b) JustificatiYa da contratação: 

Rua A\enida Juracy f\·1agalhães. n" 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP -15.026-090. 
Fone: (77) 3429-:1166.'98809-2990 
pgm~ pm\·c.ba.gov.br 
www.pmYc.ba.go\·.br 



PREFEITlJR.<\ MtJNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQtJIST A 

Procuradoria-Geral do J\1 unicipio rínti2 Alves ~ilva Ara( 
"" '' .pnn c ba !_!0\ br Mat. o~~~l-3 

Agente de Contrataç:io 

c I Descrição clara. precisa e suticieme do objeto. inclusiYe das unidades e 
quantidades a serem adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

e 1 Indicação de recurso próprio para a despesa: 

n Orçamento coletados e mapa comparatiYO de preços: 

g I Indicação de responsáYel pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n° 14.133!2021 (art. 721 traz um rol taxatiYo 

da qual informa quais documentos se tomam indispensáYeis para compor um processo de 
dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

··J ~documento de formalização de demanda e. se for o caso. estudo técnico preliminar. análise 

de riscos. termo de referência. projeto básico ou projeto executivo: 11 - estimati\'a de despesa. 
que de,·eril ser calculada na fonna estabelecida no art. 23 da lei de licitações: Ill - parecer 

jurídico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos: IV -demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido: V -comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habiliTação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: VII -

justificath·a de preço: VIII- autorização da autoridade competente··. 

Acerca da justificativa do valor é necessário comproYar que o mesmo é 
compatin!l com os Ya!ores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de ,·alores. Vejamos: 

Art. 23 [ ... ] 

* 1° No processo licitatôrio para aquisição de bens e contratação de sen·iços em geral. conforme 
regulamento. o \·alar estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não: 

I - comoosicào de custos unitários menores ou i2uais a mediana do item correspondente no 
painel para consulta de precos ou no banco de precos em saúde disponiveis no Ponal Nacional 
de Contratacões Publicas iPNCPI: 

11 - contratacões similares feitas pela Administracão Pública. em execução ou concluídas no 
período de 1 (uml ano anterior à data da pesquisa de preços. inclushe mediante sistema de 
registro de preços. obsen·ado o indice de atualização de preços correspondente: 

Rua Avenida Juracy Magalhães. n° 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitôria da Conquista "BA. CEP 45.016-090. 
Fone: (771 3-129-3 I 66 98809-2990 
pgm·g pmvc.ba.gov.br 
www. pm \"C .ba.gov .br 

,.,, ,. l.J/-. "\" ' . ' , . . 
\!iol.a.4~ hi .!:.':. \.!ll .. l L.''' i•\ ~ ,. 

e istrativo 
at: 30854-9 



PREFEITllRA MllNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlliSTA 

Procuradnria-Geral do Município f.inli2 Atvesd~·vaAraú; 
'' '' '' .pnn c !lago\ h r 'Mat.09.~1-3 

Ag"flilelletonlr313!-lo 

111- utilizacã0 de dados de pesquisa ouhlicada em midia espeL:ializnda. de tallela de referência 
formalmeme apro\'ada pel0 Poder E:\ecutiH' federal e de sitio!- elctrónicos especializados ou 
de domini0 amplo. desde que contenham a data e hora de acesso: 

1\' -pesquisa direta com no lnllllllK• 3 trrê!-J fornecedores. mediante solicitacão formal de 

cotacào. desde que seja apresentada justificath·a da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido ohtidos os orçamentos com mais de 6 t seis 1 mese5 de antecedéncia da data de 
dh·uJgação do edital: 

V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma de rei!ulamento. 

§ 3r Nas contratações realizadas por Municipios. Estados e Distrito Federal. desde que não 
envoh·am recursos. da União. o \'alor preYiamente estimado da contratação. a que se refere 
o caput deste artigo. poderâ ser definido por mei0 da utilizaçào de outros sistemas de custos 
adotados pelo respectiYo eme federath o. 

A Lei n" 14.133-':20:21 ainda te\e n cuidado especiticar que nos casos onde não for 

possíYel estimar o Yalor do objeto na forma estabelecida pelas infonnações acima. cabe ao 

cont.-atado compro\·ar preYiamente que os precos apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas tiscais emitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratacão" pela Administracão Pública ou por outro meio 

considerado idõneo. 

Importante salientar que deYerão ser juntados ao processo a certidão que promoYe 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme adl!Z o §3°. do art. 195. da CF,-88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse V.. do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral tica dispensada às demais cenidões para fim de demonstrar 

regularidade tiscal. em consonância com o preYisto no an. 70. inciso 111. da Lei no 

14.133/:20:21. 

Destacamos a necessidade da juntada da cenidão negatiYa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. cnnforme art. 7°. XXXIII. da CF 188 

e declaração que o contratadn não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de 

Licitações e Contratos AdministratiYos. 

Rua A\enida Jurac) Magalhães. n' 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquist;:~:BA. CEP 45.026-090. 

Fone: (77) 3.\~Q-3166 "Q880Q-2QQO 
pgm'!? pmvc.ba.gov.br 
www.pm\'c.ba.go\·.br 

'., .. e ,'f'; '. 'I.. . 
\.r\. .. H .... ~ vu.,t ~. . .. • , 



PREFEITURA MllNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlliST A 

Prncuradoria-Cieral do \1unicipio 
WW\\ .pnn c.ha.gcn .h r Cíntia Alves da f Araú; .. 

Mat. 09.10381·3 
Agente de Contratação 

A Lei Municipal n° I. 72L~OI O precomza a imponância de se Yalorizar as 

empresas sediadas no Município de Vitória da Conquista. assnn. as contratações diretas 

deYem preferencialmente ser realizadas com estas. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de fomtalização de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o tenno de contrato. conforme an. 95 da Lei n" 14.133/~0:21 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras. 

Alem dos documentos acima solicitados deYerão ser obserYadas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamentária e sanções adminisu·ativas: 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutiYo básico da 
pessoa juridica atualizados: 

111-
14.133. 
couber: 

IV­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme detetmina o art. 67 da Lei Federal n" 
de I" de abril de 2021. no que 

Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 
n" 14.133. de ] 0 de abril de :2021. no que 

V- Regularidade fiscal e trabalhista. confomte o at1. 68 da Lei Federal n" 14.133. 
de I o de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIJI do caput do art. 7" 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal n° 14.13312021: 

VII- ComproYante de domicilio eletrônico. contendo infomtações da conta 
bancária (Nome do Banco. Agência. 
Conta). bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou CPF 
(para pessoas fisicas l: 

Rua AYenida Juracy Magalhães. n" 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.02:6-090. 

Fone: (77) 3429-3166 98809-2990 
pgm'!! pm,·c.ba.gov .br 
\\'WW.pm\c.ba.gO\ .br v.1r-i:::~~ ~0;íi L':;:;G!Nn~ 

lJiJ01 I~ 6 

Gisele da Si 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

• 
SMS • COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

'' P;tves drltw " COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
. "1\1"· 09.1038J.; Arat· • . ' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 
, .. 

Local {Setor ) SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Protocolo {N2) 172878/2025 

Data e hora 23/11/2025 15:32:41 

Texto de envio Compra dispensa· Resolução 001/2009- Arthur 
Silva Vieira 

-p t.. lk:!Oo!:.ba.._. C.. g)gH:.Y~c:::.... 
./ 

Renata Prado Silva Nogueira SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

--.. 
RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Prezados, Em cordiais cumprimentos, requeremos 

Compra dispensa - Resolução 001/2009 - Arthur 
os encaminhamentos necessários para dispensa de 

Silva Vieira 
SMS 

licitação considerando o Art.75, inciso VIII da Lei 

Renata Prado Silva Nogueira 
14.133/2021, que regulam[ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

- Protocolo N2: 

172878/2025 

Local {Origem): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
23/11/2025 15:32:41 

Local (Destino): 
SMS- Núcleo Administrativo 

SMS- NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PEDIDO DE COMPRA 

CORDIAIS CUMPRIMENTOS, REQUEREMOS OS ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O ART.75, INCISO VIII DA LEI 14.133/2021, QUE REGULAMENTA AS NORMAS PARA LICITAÇÕES E 

CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E RESOLUÇÃO 001/2009, A QUAL DISCIPLINA O 
PROCEDIMENTO DE DOAÇÃO DE MEDICAMENTO E MATERIAL PARA CURATIVO PARA PACIENTES PORTADORES DE 
EPIDERMÓLISE BOLHOSA RESIDENTES NO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

........ 
o~ 

00002 

00003 

00004 

00005 

00006 

00040486 BISN 

00050210 FRS 

00050211 FRS 

00043447 BISN 

00050212 UNO 

00050213 UNO 

REQUISITANTE 
Assinatura e Carimbo 

12,00 

6.00 

6,00 

6,00 

12,00 

6,00 

DEXPANTENOL 50MG/G CREME 20G 
DEXPANTENOL 50MG/G CREME 20G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A IMPRESSÃO VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO 

LOÇÃO OLEOSA DE GIRASSOL 
LOÇÃO OLEOSA DE GIRASSOL, HIPOALERGEENCICO. A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (AGE), VITAMINAS A E E. FRASCO COM 100ML. 

LOÇÃO HIDRATANTE CORPORAL PARA HIDRATAÇÃO INTENSA DE LONGA DURAÇÃO 
LOÇÃO HIDRATANTE CORPORAL PARA HIDRATAÇÃO INTENSA DE LONGA DURAÇÃO, SEM 
FRAGRÂNCIA? HIPOALERGENICO IDEAL PARA USO CORPORAL EM ÁREAS EXTREMAMENTE 
RESSECADAS (PELE EXTREMAMENTE SECA E SENSfVEL) A TRAVES DE HIDROGEL 
SINTÉTICO E ÓLEO DE AMENDOAS. FRASCO COM 473G 

DEXPANTENOL 50MG/G REGENERADOR LABIAL 
DEXPANTENOL 50MG/G REGENERADOR LABIAL CREME BISNAGA 7,5ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER A IMPRESSÃO VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO 

SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINADO 
SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINADO PARA PELE SENSfVEL, HIPORALERGENICO, 
SEM PERFUME E QUE NÃO IRRITE OS OLHOS. 

PROTETOR SOLAR CORPORAL FPS 50 HIPOALERGENICO RÁPIDA ABSORÇÃO 

Página 1 

DIRETOR ADM FINANCEIRO 
Assinatura e Carimbo 



··'·· _DIÁRIO_ 

fi, 9of!ç;L~~' 
DECRETA: 

Art. 1• Flc:am. par melo de.sto Dccm!o, deslgruu;lo~ os agonias do çonltalaçilo, o~ progoalros(IIS), o os mambros quo 
compõem o Equipa do ApQio, para o roohaçilo das ccntmlllç!les fundamantadas na Lolfede.ml n• 14,13312021. 

Art. 2" No âmblltl da Central Estrat6g1ea de Compras PUblk= {CECP), ficam deslgMdCIS os seguintes servidores: 

l-como Agente do Contratação e Pregcolro(n): 

b Lllcia O!Mllm Maia, mull'lcubn'07·13491.S; 
'I Uliane Brito do Prodo,malrlculil n• 07.09024-9; 

c; Manoel Massbs Bispo da Silva, moll'lcub n'01.02711.a; 'I Mog do Sousa Mamuas,lllõltrítlll.l n• 07-1a644-4; 
o Nouton Poretm da Rath.a, mall'lculn n• 07·1350t).!l; 
I) Voldltono Alvas Mocodo, ~n:~lrlc;l.l!a n• 09-1 1S.Oil-l: 'I ClnllaA!vos daS!IvaAmllJo, maltlcula n'09-tD3B1·3; 
h z;tm:lria Poro!r.idos Santos, matrlcub n'D7.07164·7; 
I} Glcolo Porolm do SouSII, matricula n• 01-ô4~ 

11- eoma mambmdil Equipa do Apelo: 

~ 
Adson l'los Sanlan Carvalho, ~t~:~trlcula n• 07·14B7S.O; 

b DI~ Uma ei~Anelrnd~ Sousa, matdcula n'D7·14BS1-5; 

c ~ano ~~~~~~~To=~~~~~: :fr~~b7-199BO.S: 
o leio Maria SCuzaSontos, mabfedn n• 07·132.67-5. 

Art. 3' &.to Decrokl antro em vlgllncb na data do çua publlcução. 

VItória da Con~ulsta-BA. 05 elo nbtil do 2023, 

Ana ShD!IillemosAndrodc 
P111folla Municipal 

DECRETO N' 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

g~~~::~~~:~:~:~ 1e~e~!"~S:.~s~'rannae:b~~ ~~ml:;is~':ã:P~~~~~o~ta C:W:Jl:f~~ê etn~~~:a: 
provkflmclas. 

A PREF.ElTAMUNICIPA1. DEVJTORIADACONQUJSTA , Estado da Bahlo, no LISo das atrlbuiÇÕ(lli quo lhE! conforo 
oart.75,1nclso XI, da Lo! Orodnlca do Munlclplo: 

DECRETA: 

.-.,. 1' FlcDm, por melo daslc Oecrolo. designados os membros llllllares o $uplenles da COmiss:to PoiJiloncnto de 
açâo, Pill'il roaf<Wção dil5 controtaç6os ji!lnleladas o fundomontadas na Lolfodorol n• B.6ó6J93, 

Art. 2' No Amb!to da O:!nlnll Estmléglca do Compras Pllblicas (CECP), licam doslgnados os soguln!os sc!VIdoros: 

I· coiTICI membros llluloms da Comlssao Permanente do ue;tação: 

~ 
t.mane Brito do Pracla, malrlcuLl n• 07..{]9024-9; 

b t.C:clo Ollvolrn t.loLl, matricula 11° 01-13491-6; 
c Manool Mosslas Bispo do Silvo, matrlculan• 01..{]2711-6: 

J.log do Sousa t.1nl!lUOS, matricula n• 07·16644-'1; 
e Noulon Porolnlda Radla,lll:lltfcula n•o7-1350D-9; 
Q Valdimno Alvos Maec~do, matricula n• O!J.-11600-4; 'I Ctntla Alvas da Stlva Arnüjo, matricula n• O!J.-103B1~: 
h 1Jitnâr1o Perelnl dt~sSanlos, matriculan' 07..{]7164-7; 
I} Ad:ion dos Snnlos Cam!ho, malllcula n' D7-1487S.O; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
-...,....,.,UUI!<!<I\l~>IO>tN~cnnloY!r.l'loiP~·1;1»Mili:Udi-1UW1d:ll.q""l'l'<>ru~"f'....,..""•l!I'O..O""o~••ll>•t:.~•·Oil<IU 

.. -.._ 

V~6ria da Canqulst3 • Bahl;r. 
Ano 16-Ed'ç!o3A21 

qulotl, 06 da llbril da 2023 
Pág!na 23 t;ID 25 

~:r~~8,.';;'cfa: aC::~=~a"~~~~ ~r:~:.-tlda parn apresentar dmfcsn pr6vla, cons!gn3r o respgsta o 

Art. 3' O fl.sc:~l que n3o ohsemr os ncm~as conlidns nesta PortDiin ref~r~nlo à fLS.tillila~o dos COntratos 
Admlnlstmtivos c c:~usar d~ncs do qualquar ordem ot~ Poder Pübl>eo em d~corrêncla dt~ exerclc!o do llnus 11 ele 
lntUmbklo, rosponden1 paios danes quo et~U$11r. 

Art. 4' Eslll portaria ontrarà em vigor na data do liUa public:~~o com efeito retroativo o 115Sinaturn do conW..to dJ!ado 
de 17 do Março de 2023, ficando revogadas os cfi$JIOSiç6es em contn1rio, 

Gabtne!o do Secrolãrio Munldpal de Governo, 05 do Abtil d!l,2023. ~ 
REGISTRE-se, puauauE-sE e cuMPRA-sE. { .mfi~ AI . 

GcannoOUvolra 'e a IIVaA ' 
Setretirill MunlclpJI do Governo M D "8 raL . ~ 13 .J 

DECRETO N' 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Aliam o ro~ção do mtlgo 9' de Decreto municipal n' 21,057, do 20 do maio do 2021, na forma quo Indica, o dà 
outras provldllnQas. 

APREFE1TAMUNICIPAL DE VrTORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no ustl das nbibulç6os quo lha conforc 
o art. 75,1nclsoXI, da lo I Org~lea do Munlelplo; 

DECRETA: 

Art. 1' O art. 9' do DcU"Ilto n• 21.057, do 20 d!l maio do 2021, pas-sa a YIBor çam n sogulnlll redaç.:to: 

"Art. 9' Rcam desl~n3dos os se!VIdoros pGbUcos municipais que lnl.egro~o o Comlssllo Espeelal do lnvtmt.irio de 
Bens lmóvcls,alillgutr relacionados; 

I-Leandro AlmcldaAgubr, malrlcula n'24363-0· Presldonto: 
11 -Elalno Amarnl Stlvelrn, malrlcula n'14256-8 • Membro: 
111-Heklor carlos S:tm do Sousa, matricula n"14147-5-Mombro: 
IV- Juliano Novais Porolrn, ~~~:~lrleula n'16751-2 • Membro; 
V- Mayam Ribeiro Domln!§uos, matricula n• 245560- Mombro: 

~Ji:.AE:t~~~ ~~~~0~an~~a~ :!~~~~1f4~·1~~~:,;;~~mbro: 
Vlll-CiedlvDido Souza dos Anjos, matricula n• 152213- !.lembro" (NR} 

Art. 2" &.!11 Oocrolo onltarâ 11m v!gOnQa na data do suo publicação, r.c.ando revogadas todas as disposlç6as om 
conlnlrio • 

Vi\6ria da COnq11islll- BA, 05 do abtil de 2023. 

An:t Sllollat.omos Andr.~do 
P111f11lta Munl~lpol 

DECRETO N' 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

~~~~~~~~=n~s ~~ 7:~o~fr.o1/.f~~~~~~~~~~~~mlo;J~~~~~~A~8:n~~:.;'/!':"F~~o~~~~~~à 
outms provldanQas. 

A PREF.ElTAMUNJCIPA1. DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahlo, no 1150 desattfuulçlios quo lllo g,nforo 
o art. 75, Inciso XI, da t.ol Oroãnlea. do Munlelpkl; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
~'"'"'"""*'<l\l'"'"""'•~....,..,..,..~rP,.•11f»2!NJIJrdl':.l~r.Oúl'l'11t.r<f•"""'...,rno"""•l!l't"l>.l<fll\itll'c"•rll>•tJN-•·t:Pil<lll 

11- como mombtn5 suplsntos da Com!sS-ao Pormanon\11 do Ucitação: 'I Gble Perelrn do Soustr, malrietJ!all" 01G49-0: 
b Joana Ciclo Carvalhodt~ NIISCimcn!o, matricula n• 07·199110..5; 
c t.o~a Mario ScL!ZO Santos, matricula n'07·13267-5. 

Art. 3• Esle OeCill!o entra em vigilncla 1111 data de sua publicação. 

Vihlria ela Conquista- BA, 05 de obril do 2023 • 

An;r. Sh11lla L.crmos Andt:ldo 
P111flllla Munlc!pol 

va6ria da Conqulsla • Elallb 
MQ. lll-E~D3.A.21 

qulnla, 06 do abril do :w23 
P~glno25de2.5 

DECRETO N' 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exonoroç6o o Nomoaç6os {FIIZ). 

~:~~~~~~m;l~t~~êa~~~~:01.~~~~r: ~~·~::o~~~~f~~~:~:~~~f~~raYz3~~:11lo confaro 

DECRETA: 

~~~mO:=~de~~~~:~~~~:g~;~~~ila~:~cr:O~;u~~~P&~~~á'l.ento do coi!Jo do 

Art.2" F!CII nomeado c Sr. JONATAN NUNES MEIRELES, ~t~gulannenlo lnsalto no QAB.BAsollo n• 32.700, poru 
OJtercer o earoo do provimento om g,mlssllo do Procurodor-Gorol. )untt~ à Proeuradorla-Gerol do !.lunlclplo- PGM, 
romunorodo poloslmbo!o CC L 

~0~':,~~:ig~J~n1~·à~~~JJ~~:~~~ ~~~:r~~~~t"~~~~~~~g :Oi:=~~&TJ.comls&ão de 

Art. 4' Es!o Oocreto ontrn om Ylgllncb na data do sua pub~c:J~o,licando ravogodas 10<1:1:1 115 dlsposlç6&s em 
conln111::r. 

Vil.6rio da COnquista- BA, 06 dP abril do 2023. 

Ana Silo li:~ LamcsAndr.ldll 
Profol13 Municipal 

dam.pmvt:.biJ.gav.br 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

r:t~;~~~-~\t~~~;~~~~t·{:-::t:{T-1113~:-~ .::_t~~~\;_ :~·_,Ir~t~:.~ll~];~U~~,.:.~i~;~~ ~~:-;;.~;;~~~:~;~~~~rr~~~~;~:~~~~::~-~~-: 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as} Municipais, do Procurador-Geral do Munlciplo e do Chefe do 
Gabinete Civll e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municfplo; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista - BA, apõs ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos lennos do art. 79 da Lei Orgânica do Municfplo, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador~Geral do Municipio e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necess'dade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos õrgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Municlplo; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o Interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unlco deste Decreto,para que esses possam continuar no exercfcio dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

~ 
6" 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avellno Lopes Souza 

Vilõria da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Melo Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretario Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretãrio Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ UOD-211001 de 24108/2001, que fnsfltul a Infra-estrutura de Chaves PUblicas Brasileira -/CP Brasil 

~~~i~~~' 
Fernanda Oliveira Maron 

Mateus Nascimento Novais 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

,,,o,, _DIÁRIO_ 
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307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Secretária Municipal de Governo 

245532 

245453 

305298 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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'" TRIBUTOS : CONSUI... TAS : CONSUL A AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

'' I ' " 
Identificação 

CNPJ: 07,121.870/0001-68 Inscrição Estadual: 065.166.710 ME 

Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Nome Fantasia: PRODUMED 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA GOES CALMON 

Número: 303 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 88010610 

--,. Referência: PROXIMO AO UNIMEC 

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/12/2004 

Atividade Econômica Principal: 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Atividade Econômica Secundária 

Complemento: LOJA A 

CEP: 45000·400 

UF:BA 

E-mail: PRODUMED@GMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

4729699 -Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 20/06/2024 

I 

.~L~~~~--~~~~~~~~~~~·-~·:~,~~~-~~~·~'~~~·~·~-~-~-·-·~--~~~~~--~~~~ 
Endereço: RUA GOES CALMON 

Referência: Proximo ao Hospital UNIMEC 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

I . 
Classificação CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referenda: 

Telefone: O 

Bairro: 

Celular: O 

CRC: 

CRC: 

Município: 

CEP: 

Fax: O 

Complemento: LOJA A 

Número: 303 

CEP:45000400 

UF: BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

-I 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Data da Consulta: 05/02/2026 
·;~ti" i'.!ves d~ilva Ar" .. 

Mat. 091.~81·3 
, gente de COntratação 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista -~BA1 ~ Ar · '""i" Mhl'es da~va ~ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária Mat.09.10301·3. 

J.g(!ntc de Contrataç.ao 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N" 9791 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Nome Fantasia: PRODUMED 

Inscrição Municipal: 411752 

CPF/CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Endereço: Rua GOES CALMON N"303 - LOJA A- CENTRO -Vitória da Conquista-BA CEP: 45020400 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477330000- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDIC 

.-- Exercício 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICii;!IO DE VITÓ~JA DACONQUISTA- Bahia, Quinta'feira ,5 de Fever.eiro de 2026. 

AVISO 
' 

O·PRESENTE.AI,NARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 6.39ab11 c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura·M.unicipal de Vitória 
~ . . ' .; _,_-- ' ·-.1 ' ~ r' 

da Cpnq\uSt<!1 1}a lntern"!· no endereço https:/[)NWW.pmv'?.ba:~cov.br 

"lü 



~PREFEITURA 

•

VITÓI>IIIA ICIA 
, C:Cl\IQWSTA 

"!n!o< Alues ~· ilua Ar; 
Mat. 09. ' 1·3gMS 

Agente de Co trataçao 
Secretaria t0unicipal de Saúde- Vigilância Sanitári,l'l, 

o 

:/ 

;RENOYAÇÃO ALVARÁ S,A.NIT!\R!O N° 4412/2025 

. . . > ~ . ' . . /}c. 'V (1 ' 
O( a) Seçretano(a) de SAUDE DO MUNICIPIO DEcVITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 

l.;~~i-~lação Sanitária vigente e co'f:i'~~l PROCESSO, concede licenÇ~cle 

Validade: 30/06/2026 , , ~-- .'j Classificação de Risco: I Médio risco ou nfvel de risco 11 

Processo: PR- PMVÇ ' 4412/202S . '• 

.Razão Social/Nome: R.M.C COMERCIÓ~ID_ê:~!ERIAL HOSPITALAR ORTOPEDICO Elf\Êj\1~ 
-
f\ló"O,e·Fantasia: PRODUMED HOSPiTÀGAFl:"""' 

-- ~' \."'\ ,_.~._ .. <:'- PNe:!1iCPF: 07.121.870/0001-68, 
t '/'i_.,...:--.. - -

'Endereço: RUA GOES;GÀL'MôN V - .. - -·- - . ' ~' ·N'üili'efo: -. v-'\) 303a ' ,.f r 1 '--':~ • ~ , 
CENI~b(/( 

.. 
~/;/ 

- I VITÓRIA DA CONQUIS_TÀ Bairro I Distrito: á~--,.,. . ~ Cidade: 

Complemento: 
_,.,~ 

··\~V (( '\IV 
'. ,< J • • .··_.···~-Responsável Leg~l.: ___ , AN_A.C~[STINA ALVES j'lQCHA · . .?-2 ' .. CPF: 739.321.3~5-72 

' . 

.t\ D 
. . .. 

. ATI\flpAJ:'),~(S) 
.. - . 

\I.. íJ . . 
.. . . -

Código ~ -~D~scrlção ~ 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

' . Gl!I$J;RVA!t9Eª - -· 
Sem pendências. 

"~ - r---._ 
·-

\' .. 
• . . • 

Data Emissão 

~·:~· 30/06/2025 oord ~ or VI A 
~ula:24 ~ 

.... --·. 
\ . 

Autenticação: F97E.50AC.C665.167Q,5497._;712A.5952.1656 Folha: 1/1 

A'autentlcldade deste documento d~verá~~'r C~r;~r'mada no endereço https://tudofacii:P'!lVc.b~.gov.br/autenticldadeCodigo.jsf 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

·~ntic A!ve> (V ilua Ar Mat.0~81·3 
Agente de Contratação 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/02/2026 17:17:40 

Informações da Pessoa Jurídica: 
-., Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro N acionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

--,~--~--~--~~~----~~----------------------------------------, 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro N acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique @UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



.Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

07.121.870/0001-68 01/0112025 a 05/02/2026 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Cõdlgo de Controle * Tipo e 

3ABEE220.210A1E61 Positiva com efeitos de negativa 

27B5A2A5.E6BD.5229 Positiva com efeitos de negativa 

OBDB.C7B7.6923.BE9C Positiva com efeitos de negativa 

9A39.635A.1353.42BB Positiva com efeitos de negativa 

4846.BCB6.864D.3017 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 15 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

12/01/2026 -10:46:13 

04/1212025 -11:06:11 

11111/2025 - 09:19:16 

21110/2025 - 09:36:45 

10/10/2025 - 10:11:04 

llll o. 

Data de Validade e 

11107/2026 

02/06/2026 

10/05/2026 

19/04/2026 

08/04/2026 

Página: 

Entrar co~m,soubr 

· it~~· •.tt·e~Si:va Ar· 
Ma~. 09.10381·3 

-.teme d~ Contralação 

Situação; 

VâUda 

Válida 

Válida 

Válida 

Vã !ida 

I v ( > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão perman{~-.} 
vãlidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessaria. 

~ Voltar * Avaliar Serviço ( 0.. Nova Consulta ) 



"ínti~ Alves ~ua A' 
Mal. 09. 301-3 

·t;cotc de ntratação 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

·,,,r.? 1\tv (Wa Silva Ar;; 
Ma~~03DI-3 

·-s:~•lfe de Contrntação 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:13 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2026. 
Código de controle da certidão: 3A8E.E220.210A.1E61 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

':inli~ 1\IJ;,;]) Silva Ar: 
Ma~Ol01·3 

;\gente de Contratação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Certidão n": 5379769/2026 
Expedição: 26/01/2026, às 17:49:53 
Validade: 25/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n• 07.121.870/0001-68, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.121.870/0001-68 

''''" fli'J {ID 'a Silva A· Ma~.lOlB!-3 
f:~nlc de Contratação 

í'1:ão social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Resultado da consulta em 05/02/2026 17:20:57 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Histórico do Empregador ··;n,;·AI ~. · "" ve Silva A-
Mar. 09. 038J.3 

-tgcntl! de Contrat;çio 
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme IVIanual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.121.870/0001-68 
Razão social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

Data de 
Emissãólleitui'a 

30/01/2026 

........ 01/2026 

23/12/2025 

04/12/2025 

15/11/2025 

27/10/2025 

08/10/2025 

19/09/2025 

31/08/2025 

12/08/2025 

24/07/2025 

05/07/2025 

16/06/2025 

~05/2025 

~J/05/2025 

20/04/2025 

01/04/2025 

13/03/2025 

22/02/2025 

03/02/2025 

15/01/2025 

27/12/2024 

08/12/2024 

19/11/2024 

31/10/2024 

12/10/2024 

23/09/2024 

04/09/2024 

16/08/2024 

28/07/2024 
,.. ..... ,,.,....., ................. 

Data .de. Valid;;~de 

30/01/2026 a 28/02/2026 

11/01/2026 a 09/02/2026 

23/12/2025 a 21/01/2026 

04/12/2025 a 02/01/2026 

15/11/2025 a 14/12/2025 

27/10/2025 a 25/11/2025 

08/10/2025 a 06/11/2025 

19/09/2025 a 18/1 0/2025 

31/08/2025 a 29/09/2025 

12/08/2025 a 1 0/09/2025 

24/07/2025 a 22/08/2025 

05/07/2025 a 03/08/2025 
-

16/06/2025 a 15/07/2025 

28/05/2025 a 26/06/2025 

09/05/2025 a 07/06/2025 

20/04/2025 a 19/05/2025 

01/04/2025 a 30/04/2025 

13/03/2025 a 11/04/2025 

22/02/2025 a 23/03/2025 

03/02/2025 a 04/03/2025 

15/01/2025 a 13/02/2025 

27/12/2024 a 25/01/2025 

08/12/2024 a 06/01/2025 

19/11/2024 a 18/12/2024 

31/10/2024 a 29/11/2024 

12/10/2024 a 10/11/2024 

23/09/2024 a 22/1 0/2024 

04/09/2024 a 03/1 0/2024 

16/08/2024 a 14/09/2024 

28/07/2024 a 26/08/2024 
,.. ..... ,,.._ ,,..,,....... . ,..__. , ..... ,.. ................ 

Número do CRF 

2026013003541297384997 

2026011101591297384940 

2025122307051297384928 

2025120409041297384946 

2025111501531297384976 

2025102703001297384998 

2025100821031297384996 

2025091905171297384948 

2025083102051297384902 

2025081204081297384946 

2025072405591297384957 

2025070501571297384908 

2025061605061297384972 

2025052803431297384990 

2025050903381297384904 

2025042002001297384902 

2025040119461297384953 

2025031322421297384932 

2025022202051297384945 

2025020320441297384907 

2025011502301297384928 

.2024122702471297384960 

2024120801341297384957 

2024111902231297384910 

2024103108061297384984 

2024101201591297384910 

2024092320091297384909 

2024090407281297384987 

2024081619481297384908 

2024072801261297384935 
nnn•n-rnnnnA .. An.-.-rnn•n•n 



- -· --- --- uata ae vanaaae Emissão/Leitura 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 

01/06/2024 O 1/06/2024 a 30/06/2024 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 

16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 

Resultado da consulta em 05/02/2026 17:21:06 

Numero ao t;tU· 

2024062019091297384907 

2024060101291297384969 

2024051305201297384980 

2024042418591751958397 

2024040502253311757384 

2024031601312780537202 

2024022603275359311493 

2024020718541634833038 

êJniJ~ tliv \i/) Silva k 
Ma~Ol8l-3 

•lgente da Contratação 
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1gcnrc de Contrateção 
Emissão: 05/02/2026 I 7:2 I 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20260472904 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

RJI>LC, COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.166.710 07.121.870/0001-68 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.' 918/99 EM 26/01/2026 VÁLIDA ATÉ 27/03/2026 

Página I de I RelCcrtidaoAutenticidade.rpt 
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•:infi• 1\Jves ~ilva A­
Mat.o~lBl-3 

Prefeitura Municipal de Vitória da Corrqttistaão 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 11255 I 2026 

.-----------CONCEDIDO À------------. 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
ORTOPEDICO LTDA 
CPF/CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Endereço do imóvel: Rua GOES CALMON N"303- CENTRO- Vitória da Conquista­
BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonnc prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 26/01/2026 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 26 de Janeiro de 2026 

Chave de validação: ead69367 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI ~ 
www.pmvc.ba.gov.br 

Cínti~ Alves ilva AraG;' 
Mat.09. 381·3 

Agcn!cde nlra!ação 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIU, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n" 172878/2025, referente contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, confonne os 
termos da Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à aquisição direta e entrega 
imediata de DERMOCOSMÉTICOS (INSUMOS) solicitado através do Protocolo n" 
172878/2025 - Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, CONTRATADA: R.M.C. CO!\'IÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
ORTOPÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68. Determino a Central 
Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 
1 • de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de 
dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista -

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021 -Autorização da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gav.br 

e 2026. 



!VIUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DL 027/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 172878/2025 

Flnt1~ AI ~a Silva Ar; 
·- M~0381-l 

lt;Cntc de CCntratação 

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, eu, Cintia Alves da Silva Araújo, 
Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023 apreciei e deliberei a respeito 
do pedido de aquisição direta e entrega imediata de INSUMOS solicitado através do Protocolo n• 
172878/2025 - Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo como ordenador de despesa a Sr'. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de contratação 
da empresa R.M.C COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, 
com endereço a Rua Goes Calmon, n.• 303, Loja A, Bairro: Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP 
45.000-400, inscrita no CNPJ sob o n.0 07.121.870/0001-68. A contratação em questão se faz 
imprescindível, em razão da Resolução 001/2009, que disciplina o procedimento de doação de 

medicamento e material para curativo para pacientes portadores de Epidermólise Bolhosa, proferida 
em favor do paciente, Arthur Silva Vieira, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em 

Saúde - DVS, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 172878/2025. Considerando 

que não ata de registro de preços vigentes com os itens solicitados, incorrendo na impossibilidade de 
aquisição do material via e tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada 
em processo judicial, torna-se necessária a compra para atendimento dos itens reivindicados em 
decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise da documentação 
constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 
apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu 

art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... ) VIII -110s casos de emergência 
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionm· prejuízo ou comprometer a coJZtinuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamelltos e out1·os bens, públicos ou particulares, e somente pam 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 110 prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 
contratos e a recontratação de emp1·esa já contratada com base 110 disposto neste inciso (grifas 
aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender 
a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 

do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, 

informação confirmada através da aposição da Sr'. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal 
de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 

Recursos àquela descrita no n° 500, cujo Projeto/Atividade é 2604, Elemento de Despesa n". 

Dispensa de Licitação n° 027/2026 
Rua João Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45,000-610- VItória da Conquista- Bahia 

WWioV.pmvc.ba.gov,br 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA @ 
www.pmvc.com.br . . . 

Coordenação de Material e Patrimônio Cmtl~ Alves a Stlva Ar. 
• . C , . Mal. 09.10381·3 

Central Estrategtca de ompras Pubhcas AgcntcdeContratalâo 

33.90.91.00, e valor total de R$2.142,00 (dois mil cento e quarenta e dois reais). Portanto, 
tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 
apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e no Parecer Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria--Geral do 
Município no ano de 2023, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca 
- OABIBA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 
32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 
analisada, encontrando-se regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada 
mais havendo a tratar eu, Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino 
singularmente. 

Dispensa de Licitação no 027/2026 
Rua Joõo Pessoa, 253- Centro. 

CEP 45.000-610- VItória do Conquisto- Bahia 
WINW.pmvc.bo.gov.br 

e fevereiro de 2026 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Cínti~ Alves~!lva Ara' 
Mar. O • 381·3 "• 

Agente de G ntratação 

PROCESSO No 172878/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 027/2026 
OBJETO: Aquisição direta e imediata de MEDICAMENTO para atendimento a Resolução 
001/2009,junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da 
Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto n° 22.567/2023, para decisão superior de 
adjudicação e ratificação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica 
R.M.C COMÉRCIO DE l.\IIATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 07.121.870/0001-68. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca -
OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles -
OAB/BA 32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o 
elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação da servidora Vera Santos Moreira - Gerência de Compras 
- SMS- matrícula 607, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 
eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no 
mercado, conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n° 027/2026 para que 
surta os seus efeitos jurídicos. 

Dispensa de Ucltação n° 027/2026 
Ruo Joflo Pessoa, 253- Centro. 
CEP 45.000-610- V!t6rlo do conquista- Bahia 
WVNI.pmvc,ba.gov.br 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 
Cínti2 Alves~iiva AmG· 

Mar. D D38J.3 ' 
Agente de onlrata;ão 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO No 016/2026 
Processo no 172879/2025 

OBJETO: Aquisição direta e imediata de INSUMOS para atendimento a RESOLUÇÃO 
001/2009 . Contratada: R.M.C COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68. VALOR TOTAL: R$2.142,00 (dois mil 
cento e quarenta e dois reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal 
no 14.133 de OI de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 05 de 
fevereiro de 2026. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 
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Editar Diário Oficial Pesquisar por ... o. 

Data de Publicação 

09/02/2026 

Publicado 

Não 

Edição 

41S8 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/paineVdiarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br/pa ineVdiarios/33 86/assunto/criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Criado Modificado 
Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 77 Cintia Cintia ,. (https://dom.pmvc.ba.gov.br/paineVdiarios/3386/assunto/editar/15576Z) 

DISPENSA Municipal 98822- Alves Da Alves Da 
DE de Saúde 8371 Silva Silva 

[!) 
t 

LICITAÇÃO Araújo- Araújo-
NO 016/2026 05/02/2026 05/02/2026 

~-PROCESSO 17:00:38 17:00:38 
No 

172879/202S 
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/202 
Cínti~ Alve · a Ara~; ' 

Mat. O .10361-3 
Agenlc de Conllalaçào Processo n" 17287912025 

OBJETO: Aquisição dire~a e imediata de INSUMOS para atendimento a RESOLUÇÃO 001/2009. 
Contratada: R.M.C COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, inscrita no 
CNPJ no 07.121.87010001-68. VALOR TOTAL: R$2.142,00 (dois mil cento e quarenta e dois reais}. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: 
entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE RECEBIMENTO E RESPOSTA AO PEDIDO DE 
IMPUGNAÇAO CREDENCIAMENTO PUBLICO N.0 002/2026 

AVISO DE RECEBIMENTO E RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N." 002/2026 

Ementa: Pedido de Impugnação apresentado pela pessoa físicaBENJAMÍN SIGÓN, CPF: 
717.327.454104, ao CREDENCIAMENTO PÚBLICO N." 002/2026. 
A pessoa física BENJAMÍN SIGÓN, CPF: 717.327.454/04, encaminhou à Agente de Contratação, 
pelo endereço eletrônico de e-mai!: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br, pedido de Impugnação ao 
"'tal em epígrafe. 
A resposta encontra-se disponível no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista. 
Sem mais para o momento, publique-se. 

Vitória da Conquista, 06 de fevereiro de 2026. 

Cíntia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

3° AVISO RECEBIMENTO DE ESCLARECIMENTO PE 009/2026-
FSVC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 553/2025 RIOCLARENSE -

FSVC 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 

qo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' DL 027/2026 

PROCESSO N.' 172878/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de 

Contratação, consoante atribuições previstas na legislação vigente, toma público a 

RETIFICAÇÃO do Extrato de Dispensa de Licitação N.' DL 027/2026, publicada no Diário 

Oficial do Município, Ano 19, Edição n.' 4.158, segunda-feira, Página 03 de 26, de 09 de 

fevereiro de 2026, confonne segue: onde se lê: "EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

016/2026 Processo n° 172879/2025", leia-se: "EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N" 027/2026 Processo n° 172878/2025". 

Cintia 

de Contratação 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 
027/2026 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 027/2026 

PROCESSO N.0 172878/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação, 
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Extrato de 
[ ~Jensa de Licitação N.0 DL 027/2026, publicada no Diário Oficial do Município, Ano 19, Edição n.0 

4.158, segunda-feira, Página 03 de 26, de 09 de fevereiro de 2026, conforme segue: onde se lê: 
"EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2026 Processo n° 172879/2025", leia-se: "EXTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2026 Processo n° 172878/2025". 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO - COMPRA DIRETA 

Processo n° 165.330/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de espaço para montagem de 
stands para participação da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, através da Secretaria 
fV!unicipal de Desenvolvimento Econômico - SMDE, em parceria com a Secretaria Municipal de 

1anças - SEFIN, no CONQUISTA BEAUTY, que acontecerá no primeiro semestre de 2026, o 
~:-entro de Convenções Divaldo Franco. Contratada: SANTGIU PROMOT FEST LT!;>A, CNPJ: 
48.885.402/0001-47. VALOR TOTAL:R$15.000,00 (quinze mil reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 09 de fevereiro de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

Processo n° 11.097/2026 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aqu1s1çao de porta de vidro para 
reposição na Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando", Unidade vinculada à 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


